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Acta n.º 15 
Aos vinte e sete dias do mês de Abril do ano de dois mil e cinco, no Salão Nobre 

dos Paços do Concelho, sito no Largo da República desta cidade, reuniu a Câmara 
Municipal de Leiria, tendo estado presentes os Excelentíssimos Senhores: 

PRESIDENTE: DR.ª ISABEL DAMASCENO VIEIRA DE CAMPOS 
 COSTA 

VEREADORES: DR. VÍTOR MANUEL DOMINGUES LOURENÇO 

 ENG.º FERNANDO BRITES CARVALHO 

 DR. DANIEL VIEIRA PEREIRA  
 DR.ª MARIA MANUELA MIRANDA MARQUES DOS 

 SANTOS GÓIS GRAÇA 

 DR. GONÇALO NUNO BÉRTOLO GORDALINA LOPES 

 DR.ª NEUSA FERNANDINA SOBRINHO DE 
 MAGALHÃES 

 DR. HÉLDER MANUEL MATIAS ROQUE  

 ENG.ª ISABEL MARIA DE SOUSA GONÇALVES DOS 
 SANTOS. 

** 

A reunião foi secretariada e a acta redigida por Paula Sofia Ferreira, Chefe de 
Divisão Administrativa. 

** 

Estiveram presentes por parte do Departamento de Operações Urbanísticas, o 
Eng.º António Carlos Batista da Costa, para apresentação dos processos de obras 
particulares, e o Chefe da Divisão de Loteamentos, o Arq.º José Manuel Raposo Pires, para 
apresentação dos processos de loteamentos e por parte do Departamento de Obras 
Municipais, o Eng.º Carlos Alberto Dias Marques, para apresentação dos processos de 
obras municipais. 

** 

ABERTURA OFICIAL DA REUNIÃO 

Às catorze horas e quarenta e cinco minutos a Senhora Presidente deu início à 
reunião, com a seguinte Ordem de Trabalhos:  

Ponto número um 
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Análise dos seguintes processos de Obras Part iculares: 

1036/98  Amilcar Carreira Henriques 

718/03 José Guerra Luís 

1459/03 Elisabete Maria Neves Ferreira 

963/04 Miguel Neves Mendes 

1543/04 Daniela Carreira 

198/05 Imocoast – Promoção Imobiliária Unipessoal, Ldª. 

 
 
Ponto número dois 

Análise dos seguintes processos de Informação Prévia :  

95/04  Manuel dos Santos Ferreira Pinto 

96/04  Manuel dos Santos Ferreira Pinto 

106/04 CJL - Transacções Imobiliárias e Investimentos, S.A. 

 
Ponto número três 

Análise do seguinte Processo de Vistoria 

4/05 Isaurinda Almeida Coelho 
 
Ponto número quatro 

Análise dos seguintes processos de Licenciamento de Combustíveis: 

Licomb 3/03 Escola Básica do 2.º e 3.º Ciclo de Marrazes 

Licomb 21/04 Shell Portuguesa, Ldª 
Licomb 22/04 Shell Portuguesa, Ldª 

 
Ponto número cinco 

Análise do seguinte processo de Licenciamento Industrial: 

Lind 90/05  Made Gloss - Acabamentos Técnicos de Madeiras, Ld.ª 
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Ponto número seis 

Análise do seguinte Processo de Loteamento: 

Lot 70/95   Empolis – Promoção Imobiliária de Leiria, Ldª. 
 
Ponto número sete 

Análise do seguinte processo de Obras Municipais: 

T – 112/04 Requalificação do Cine-Teatro de Leiria - Actas da Comissão de 
Abertura e de Análise de Propostas 

 
Ponto número oito 

1. Resumo de tesouraria 

2. Pagamentos 

3. VIII Modificação ao Orçamento e às Grandes Opções do Plano 

4. Aprovação e submissão à Assembleia Municipal para apreciação e votação dos 
documentos de prestação de contas 

5. Aprovação e submissão à apreciação e votação da Assembleia Municipal do 
Inventário dos Bens, Direitos e Obrigações do Município 

 

Ponto número nove 
1. Junta de Freguesia de Santa Catarina da Serra – Valências Radiológicas 

2. Transformação de posto de medicamentos em posto farmacêutico móvel – 
Coimbrão 

3. Transformação de posto de medicamentos em posto farmacêutico móvel – 
Ortigosa 

 
Ponto número dez 

Medalha Comemorativa dos 25 Anos de Serviço no Município 

 
Ponto número onze 

1. Programa de Estímulo à Oferta de Emprego – Criação de Empresas – Portaria N.º 
196-A/01, de 10 De Março – Rogério Manuel Cardoso Pereira  e Luís Filipe 
Carreira Jorge 

2. Programa de Estímulo à Oferta de Emprego – Criação de Empresas – Portaria N.º 
196-A/01, de 10 de Março – Ricardo Ávila Rodrigues Valsumo 
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3. Programa de Estímulo à Oferta de Emprego – Criação de Empresas – Portaria N.º 
196-A/01, de 10 de Março – Asdrubal Hermes Satumino de Carvalho e Luís Filipe 
Rodrigues Silva 

4. Pedido de responsabilidade civil extracontratual do Município de Leiria – Rui José 
Roda Duarte Fernandes 

 
Ponto número doze 

1. Escritura de compra e venda a celebrar entre o Município de Leiria, a Freguesia de 
Marrazes e os “CTT- Correios de Portugal, S.A.”. 

2. Doação de material didáctico para o Jardim de Infância de Caldelas pela 
Associação de Pais e Encarregados de Educação dos Alunos das Escolas Pré-
Primárias da Freguesia de Caranguejeira/Caldelas 

 
Ponto número treze 

1. Acção Social escolar – 1.º CEB – candidatura a auxílios económicos para o ano 
lectivo de 2005/2006 

2. Cedência gratuita do Autocarro do Município 

 

Ponto número catorze  

1. Roteiro do Petisco e da Doçaria 

2. Contrato de Concessão de Incentivos Financeiros à Incubadora D. Dinis 

3. Contrato de Promessa de compra e venda entre o Município de Leiria e a 
Incubadora D. Dinis (IDD) 

4. Pedido de avaliação da parcela C da Quinta da Carvalha (IDD) para efeitos de 
concessão de incentivos 

 
Ponto número quinze 

1. Toponímia - Freguesia da Barosa 

2. Toponímia - Freguesia de Carvide 

3. Toponímia - Freguesia dos Marrazes 

4. Toponímia - Freguesia dos Milagres 

5. Toponímia - Freguesia da Ortigosa 

 
Ponto número dezasseis 

1. Cedências do Teatro José Lúcio da Silva 
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2. Cedência do Teatro José Lúcio da Silva - Alteração 

3. Apoio financeiro para pagamento de ramal de água - Rancho Folclórico Etnográfico 
de Souto da Carpalhosa 

4. Doação de filme ao Mimo - Museu da Imagem em Movimento 

** 

Foi distríbuido por todos os membros do Executivo o Relatório de Actividades do 
Município. 

** 

Ponto número um 

N.º 0633/05 Processo n.º 1036/98 - (fl. - 285) 

De Amilcar Carreira Henriques, residente na Travessa José Roda, n.º 3, na 
localidade de Andrinos, freguesia de Pousos, referente ao projecto de arquitectura para 
legalização de alterações na moradia unifamiliar, situada na Travessa José Roda – 
Andrinos, freguesia de Pousos. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, concordando  com a informação 
prestada pelo Departamento de Operações Urbanística s em 2005/04/21, e face ao 
disposto no Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezemb ro, na redacção dada pelo 
Decreto-Lei n.º 177/01, de 4 de Junho, delibera por  unanimidade aprovar o projecto de 
arquitectura da operação urbanística acima referida , condicionado a garantir o 
cumprimento do disposto no Código Civil relativamen te às propriedades confinantes 
e apresentar, no prazo de seis meses, os seguintes elementos: 

1.º projectos de especialidades; 
2.º estimativa de custo e calendarização dos trabal hos em causa; 
3.º alçado lateral esquerdo com indicação dos vãos a prever no referido 

alçado, sem representação dos vãos não visíveis, e com indicação das características 
dos materiais e cores relativas às alterações. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 

N.º 0634/05 Processo n.º 718/03 - (fl. - 313)  

De José Guerra Luís, residente na Rua de Martingil, n.º 54, freguesia de 
Marrazes, referente ao pedido de alteração do edifício habitacional e muros situados na Rua 
da Cerveira, freguesia de Marrazes. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, concordando  com a informação 
prestada pelo Departamento de Operações Urbanística s em 2005/04/21, e face ao 
disposto no Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezemb ro, na redacção dada pelo 
Decreto-Lei n.º 177/01, de 4 de Junho, delibera por  unanimidade aprovar o projecto de 
arquitectura das alterações acima referidas e autor izar o respectivo licenciamento, 
condicionado ao seguinte: 
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1.º respeitar o projecto e obedecer a todas as disp osições legais e 
regulamentares aplicáveis; 

2.º colocar no local da obra placa identificativa d os técnicos responsáveis 
pela elaboração do projecto de arquitectura e pela direcção da mesma, conforme 
previsto no artigo 61.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, alterado pelo 
Decreto-Lei n.º 177/01, de 4 de Junho; 

3.º colocar aviso de publicidade no local da obra, de acordo com o 
previsto no n.º 1 do artigo 78.º do Decreto Lei men cionado no ponto anterior; 

4.º requerer ocupação de via pública, se isso se vi er a verificar, nos 
termos do disposto no artigo 98.º do Regulamento Mu nicipal de Operações 
Urbanísticas da Câmara Municipal de Leiria, abaixo designado por RMOUCL; 

5.º construir tapumes de resguardo, nos termos do p revisto no artigo 91.º 
do RMOUCL; 

6.º após a conclusão da obra, e no prazo de 10 dias , proceder à 
desocupação do espaço público, ao levantamento do e staleiro, se o houver, e à 
limpeza do local da obra, de acordo com o previsto no artigo 86.º do Decreto-Lei 
acima mencionado e no artigo 120.º do RMOUCL; 

7.º requerer autorização de utilização, nos termos dos artigos 63.º do 
referido Decreto-Lei e do artigo 46.º do RMOUCL; 

8.º ficar sujeito às prescrições do Código Civil; 
9.º cumprir com a condição 29 do alvará de licença de construção inicial; 
10.º apresentar, para efeitos de emissão do aditame nto ao alvará, os 

seguintes documentos: 
10.1. requerimento (em duplicado) a solicitar a emi ssão do aditamento ao 

alvará, conforme modelo disponível no Gabinete de A poio ao Utente desta Câmara e 
na Internet no site www.cm-leiria.pt ; 

10.2. termo de responsabilidade assinado pelo técni co responsável pela 
direcção da obra, elaborado de acordo com o Anexo d a Portaria n.º 1105/2001, de 18 
de Setembro; 

10.3. auto de implantação da obra, assinado pelo re spectivo director 
técnico. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 

N.º 0635/05 Processo n.º 1459/03 - (fl. - 20) 

De Elisabete Maria Neves Ferreira, residente na Rua de Timor, lote 5 – 
Urbanização Belmonte II, na localidade de Casal dos Matos, freguesia de Pousos, referente 
ao projecto de arquitectura para construção de um jazigo, com demolição do existente, no 
Cemitério de Leiria. 

Sobre este assunto foi presente a informação prestada pelo Departamento de 
Operações Urbanísticas em 2005/04/21 com o seguinte teor: 

O local em causa insere-se num conjunto edificado do Cemitério de Leiria proposto 
para eventual classificação, cujo processo se encontra a decorrer no Instituto Português do 
Património Arquitectónico, pelo que foi solicitado parecer a esta entidade a título consultivo. 

Considerando que o jazigo existente não é passível de ser demolido, dadas as 
suas características formais e decorativas, e tendo em conta o parecer desfavorável emitido 
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pelo IPPAR, cuja cópia deverá ser remetida à requerente, propõe-se o indeferimento do 
pedido ao abrigo do disposto no n.º 4 do artigo 24.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de 
Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 177/01, de 4 de Junho. 

A Câmara, concordando com informação prestada pelo Departamento de 
Operações Urbanísticas em 2005/04/21 e respectiva p roposta de indeferimento, 
delibera por unanimidade notificar o requerente, no s termos dos artigos 100.º e 101.º 
do Código de Procedimento Administrativo, para no p razo de 30 dias dizer o que se 
lhe oferecer sobre a proposta de indeferimento da p retensão. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 

N.º 0636/05 Processo n.º 963/04 - (fl. - 31) 

De Miguel Neves Mendes, residente na Rua de Fátima, n.º 46, na localidade de 
Loureira, freguesia de Santa Catarina da Serra, referente ao projecto de arquitectura para 
alteração da fracção “C” do edifício situado na Rua Rodrigues Cordeiro e Rua Mestre de 
Aviz, freguesia de Leiria, e adaptação da mesma a habitação. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e concordand o com a informação 
prestada pelo Departamento de Operações Urbanística s em 2005/04/21, face ao 
disposto no Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezemb ro, na redacção dada pelo 
Decreto-Lei n.º 177/01, de 4 de Junho, delibera por  unanimidade aprovar o projecto de 
arquitectura da operação urbanística acima referida , condicionado ao seguinte: 

1.º garantir o cumprimento do disposto no artigo  1 08.º e seguintes do 
Regulamento Geral das Edificações Urbanas, no que s e refere à evacuação de gases 
e fumos do esquentador e fogão em condutas independ entes entre si; 

2.º apresentar, no prazo de seis meses, os respecti vos projectos de 
especialidades (águas, esgotos, gás, evacuação de f umos, acústico e térmico) e 
requerimento corrigido a solicitar o pedido de lice nça, uma vez que o apresentado se 
refere a um pedido de autorização. 

Mais delibera que seja transmitido ao requerente o conteúdo do parecer 
emitido pelo Instituto Português do Património Arqu itectónico. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 

N.º 0637/05 Processo n.º 1543/04 - (fl. - 38) 

De Daniela Carreira, com endereço postal na Av. Combatentes da Grande 
Guerra, Centro Comercial D. Dinis, 8.º piso, sala 807, freguesia de Leiria, referente ao 
projecto de arquitectura para construção de um conjunto habitacional em Casal Andrino, 
freguesia de Pousos. 

Sobre este assunto foi presente a informação prestada pelo Departamento de 
Operações Urbanísticas em 2005/04/21 com o seguinte teor: 

1.º o projecto apresentado não se encontra elaborado de acordo com os 
condicionalismos referidos no pedido de viabilidade antecedente (Inf. n.º 2/01), transmitidos 
através do ofício n.º 2297, de 2001/03/01; 
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2.º de acordo com o parecer do Departamento de Obras Municipais, a 
pretensão interfere com a Circular Nascente – Norte envolvente da Cidade de Leiria, 
prevista no Regulamento do Plano Director Municipal; 

3.º a proposta, sob o ponto de vista urbanístico, não se enquadra na 
envolvente, face à sua volumetria; 

4.º o local não se encontra convenientemente servido de infra-estruturas; 

5.º a pretensão não cumpre com o disposto no n.º 3 do artigo 67.º do 
Regulamento do PDM, no que se refere aos estacionamentos a prever junto à via pública; 

6.º o projecto não cumpre com o disposto no Decreto-Lei n.º 66/95, de 8 de 
Abril, relativamente à segurança contra incêndios nos pisos de estacionamento. 

Em face do exposto, emite-se parecer desfavorável, propondo-se o 
indeferimento do pedido ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 1 e nos n.ºs 4 e 5 do artigo 
24.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 
177/01, de 4 de Junho. 

A Câmara, concordando com informação prestada pelo Departamento de 
Operações Urbanísticas em 2005/04/21 e respectiva p roposta de indeferimento, 
delibera por unanimidade notificar o requerente, no s termos dos artigos 100.º e 101.º 
do Código de Procedimento Administrativo, para no p razo de 30 dias dizer o que se 
lhe oferecer sobre a proposta de indeferimento da p retensão. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 

N.º 0638/05 Processo n.º198/05 - (fl. - 53) 

De Imocoast - Promoção Imobiliária Unipessoal, Ldª., com sede na Rua do 
Jardim, apartado 2990, na localidade de Leiria Gare, freguesia de Marrazes, referente ao 
projecto de arquitectura para construção de uma moradia unifamiliar, anexo e muros de 
vedação numa parcela de terreno a destacar de uma propriedade situada em Casal de 
Santa Maria, freguesia de Parceiros. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, considerand o que o projecto de 
arquitectura se encontra elaborado de acordo com os  condicionalismos impostos na 
deliberação de 2004/02/16 (aprovação do pedido de i nformação prévia n.º 7/04) e 
concordando com a informação prestada pelo Departam ento de Operações 
Urbanísticas em 2005/04/22, face ao disposto no art igo 20.º do Decreto-Lei n.º 555/99, 
de 16 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Le i n.º 177/01, de 4 de Junho, 
delibera por unanimidade aprovar o projecto de arqu itectura da operação urbanística 
acima referida, condicionado ao cumprimento dos pon tos abaixo indicados no prazo 
de seis meses: 

1.º garantir o cumprimento do disposto nos artigos 22.º e 47.º do Decreto- 
-Lei n.º 64/90, de 21 de Fevereiro (segurança contr a incêndios), relativamente à 
disponibilidade de água e meios de extinção de incê ndios; 

2.º cumprir com a totalidade dos aspectos previstos  no Decreto-Lei n.º 
66/95, de 8 de Abril, nomeadamente no que se refere : 
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2.1. ao piso de estacionamento, que deverá dispor d e uma saída de 
emergência directa para o exterior por rampa ou atr avés de escadas, nos termos do 
previsto nos artigos 13.º e 14.º; 

2.2.  à ventilação permanente do piso –1 (garagem )  e antecâmara – cap.º s 
VII e VIII; 

2.3. aos meios de extinção de incêndio, nos termos do artigo 33.º; 
3.º apresentar certidão da Conservatória do Registo  Predial com ónus de 

não fraccionamento registado e os respectivos proje ctos de especialidades, incluindo 
projecto de drenagem de águas pluviais relativo aos  espaços a ceder ao domínio 
público bem como às áreas envolventes do edifício, devendo prever a construção de 
colector para drenagem das referidas águas até um m eio receptor adequado, com 
indicação da respectiva secção de vazão e caudais d e ponta do empreendimento, de 
acordo com o disposto no artigo 194.º do Decreto-Re gulamentar n.º 23/95, de 23 de 
Agosto. 

Mais delibera informar de que: 
a. no acto do levantamento do alvará de licença de construção, deverá 

apresentar garantia ou depósito bancário no valor d e €2.000,00, a fim de garantir a 
reposição de infra-estruturas públicas susceptíveis  de virem a ser deterioradas com a 
construção, de acordo com o estabelecido nos artigo s 82.º e 122.º do Regulamento 
Municipal de Operações Urbanísticas desta Câmara, n a qual deverá constar a 
seguinte cláusula: “A garantia apresentada não cess ará em caso algum sem 
autorização expressa da Câmara Municipal.”; 

b. previamente à emissão da autorização de utilizaç ão deverá: 
b.1. executar as infra-estruturas junto ao arruamen to do lado Nascente e 

relativas ao alargamento da via, estacionamento e p asseio, de acordo com o indicado 
nos elementos gráficos (planta de implantação), dev endo os referidos trabalhos 
serem acompanhados pelo Departamento de Obras Munic ipais desta Câmara; 

b.2. ceder ao domínio público o espaço acima indica do e apresentar 
certidão da Conservatória rectificada em relação ao  mesmo. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta.  

** 

Ponto número dois 

N.º 0639/05 Processo de Informação Prévia n.º 95/04  - (fl. - 10) 

De Manuel dos Santos Ferreira Pinto, residente na Rua Arquitecto Santa Rita, 
n.º 4, na localidade de Praia do Pedrógão, freguesia de Coimbrão, referente ao pedido de 
informação prévia sobre a viabilidade de construção e ampliação de uma moradia na 
Travessa Arrais Luís Mira, na localidade de Praia do Pedrógão, freguesia de Coimbrão. 

Sobre este assunto foi presente a informação prestada pelo Departamento de 
Operações Urbanísticas em 2005/04/21, dando conta que o local não se encontra 
devidamente servido de infra-estruturas, uma vez que não confronta com arruamento 
público, não considerando de aceitar o acesso através da propriedade confinante por 
servidão de passagem, pelo que emite parecer desfavorável, propondo o indeferimento do 
pedido ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 1 e nos n.ºs 4 e 5 do artigo 24.º do Decreto-
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Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 177/01, de 4 de 
Junho. 

A Câmara, concordando com informação prestada pelo Departamento de 
Operações Urbanísticas em 2005/04/21 e respectiva p roposta de indeferimento, 
delibera por unanimidade notificar o requerente, no s termos dos artigos 100.º e 101.º 
do Código de Procedimento Administrativo, para no p razo de 30 dias dizer o que se 
lhe oferecer sobre a proposta de indeferimento da p retensão. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 

N.º 0640/05 Processo de Informação Prévia n.º 96/04  - (fl. - 11) 

De Manuel dos Santos Ferreira Pinto, residente na Rua Arquitecto Santa Rita, 
n.º 4, na localidade de Praia do Pedrógão, freguesia de Coimbrão, referente ao pedido de 
informação prévia sobre a viabilidade de construção de uma moradia na Travessa Arrais 
Luís Mira, na localidade de Praia do Pedrógão, freguesia de Coimbrão. 

Sobre este assunto foi presente a informação prestada pelo Departamento de 
Operações Urbanísticas em 2005/04/21, considerando que o local não se encontra 
devidamente servido de infra-estruturas, não se encontrando os arruamentos existentes 
devidamente pavimentados e não dispondo das dimensões necessárias, face ao previsto no 
artigo 26.º do Regulamento do Plano Director Municipal, pelo que emite parecer 
desfavorável, propondo o indeferimento do pedido ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 
1 e nos n.ºs 4 e 5 do artigo 24.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, na redacção 
dada pelo Decreto-Lei n.º 177/01, de 4 de Junho. 

A Câmara, concordando com informação prestada pelo Departamento de 
Operações Urbanísticas em 2005/04/21 e respectiva p roposta de indeferimento, 
delibera por unanimidade notificar o requerente, no s termos dos artigos 100.º e 101.º 
do Código de Procedimento Administrativo, para no p razo de 30 dias dizer o que se 
lhe oferecer sobre a proposta de indeferimento da p retensão. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 

N.º 0641/05 Processo de Informação Prévia n.º 106/0 4 - (fl. - 47) 

De CJL - Transacções Imobiliárias e Investimentos, S. A., com sede na Zona 
Industrial de Condeixa-a-Nova, Sebal Grande, referente ao pedido de informação prévia 
sobre a viabilidade de construção de um edifício misto na Rua Adelino Amaro da Costa, na 
localidade de Arrabalde da Ponte, freguesia de Marrazes. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, concordando  com a informação 
prestada pelo Departamento de Operações Urbanística s em 2005/04/21, face ao 
disposto no Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezemb ro, na redacção dada pelo 
Decreto-Lei n.º 177/01, de 4 de Junho, delibera por  unanimidade emitir parecer 
favorável à pretensão, condicionado a prever a cedê ncia ao domínio público do 
espaço destinado a passeio, estacionamento e alarga mento de via, à desafectação do 
prédio do perímetro de rega e ao cumprimento do dis posto: 
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1.º no Regulamento do Plano Director Municipal, nom eadamente no artigo 
67.º, relativamente às áreas de estacionamento a pr ever; 

2.º no parecer do Gabinete do Plano de Pormenor do Arrabalde, cuja cópia 
deverá ser remetida ao requerente; 

3.º nos estudos do Plano de Pormenor acima referido  relativamente ao 
logradouro do lado Norte, devendo apresentar estudo  de arranjos exteriores 
relativamente ao mesmo; 

4.º no Regulamento Geral das Edificações Urbanas, n o que se refere ao: 
4.1. artigo 60 - afastamento de 5,00 m ao limite da  propriedade do lado 

Nascente relativamente aos vãos de compartimentos d e habitação; 
4.2. artigo 71.º - vãos do compartimento das salas no corpo Nascente com 

a área de 34,20 m 2; 
4.3. artigo 73.º - afastamento de 2,00 m ao eixo ve rtical das janelas a 

qualquer obstáculo à iluminação (cozinhas); 
5.º no n.º 2 do artigo 31.º do Decreto-Lei n.º 64/9 0, de 21 de Fevereiro, 

relativamente ao afastamento entre a caixa de escad as e as portas de saída dos 
fogos; 

6.º na restante legislação em vigor, nomeadamente n o Regulamento do 
Plano Director Municipal, Regulamento Geral das Edi ficações Urbanas, Segurança 
Contra Incêndios e Código Civil. 

Mais delibera informar de que: 
a. poderá aceitar-se a existência de vãos na fachad a, de acordo com o 

indicado em projecto do lado Nascente, desde que de vidamente salvaguardadas as 
questões entre confinantes, face às disposições do Código Civil, devendo para o 
efeito apresentar documento comprovativo em relação  ao mesmo (certidão da 
Conservatória do Registo Predial com o ónus de serv idão de vistas registado entre as 
duas propriedades); 

b. na elaboração dos projectos a apresentar deverá garantir que a 
estrutura do edifício não interfira com as zonas de  circulação de viaturas e lugares de 
estacionamento nos pisos –2 e –1; 

c. o pedido de licenciamento a apresentar carecerá de parecer do 
Ministério da Defesa Nacional – Força Aérea e do Se rviço Nacional de Bombeiros e 
Protecção Civil; 

d. o teor da presente deliberação mantém-se válido pelo período de um 
ano, nos termos do disposto no artigo 17.º do Decre to-Lei n.º 555/99, de 16 de 
Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 177 /01, de 4 de Junho. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 

Ponto número três 

N.º 0642/05 Auto de Vistoria n.º 4/05 - (fl. - 9) 

De Isaurinda Almeida Coelho, residente na Rua Heróis da Guiné, n.º 27, na 
localidade de Leiria Gare, freguesia de Marrazes, referente à vistoria para efeitos de 
beneficiação higiénica do prédio onde reside. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e concordando com o teor do Auto da 
Vistoria efectuada em 2005/03/16, delibera por unanimidade o seguinte: 
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1.º ratificar, ao abrigo do disposto no n.º 3 do ar tigo 68.º da Lei n.º 169/99, 
de 18 de Setembro, alterada pela Lei n.º 5A/02, de 11 de Janeiro, o despacho proferido 
pelo Senhor Vereador em 2005/02/29, o qual ordenou a realização da vistoria para 
efeitos do previsto no artigo 90.º do Decreto-Lei n .º 555/99, de 16 de Dezembro, 
alterado pelo Decreto-Lei n.º 177/01, de 4 de Junho , e na alínea c) do n.º 5 do artigo 
64.º da Lei já referida; 

2.º notificar o proprietário do imóvel, ao abrigo d o disposto na alínea c) do 
n.º 5 do artigo 64.º da Lei acima referida, artigo 13.º do Decreto-Lei n.º 321-B/90, de 15 
de Outubro, alterado pelo Decreto-Lei n.º 329-B/200 0, de 23 de Dezembro, e n.º s 2 e 3 
do artigo 89.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, alterado pelo Decreto-Lei 
n.º 177/01, de 4 de Junho, para no prazo de quarent a e cinco dias proceder à 
realização das obras necessárias à reparação das de ficiências constantes do Auto de 
Vistoria n.º 54/05; 

3.º dispensar, nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo  103.º do Código 
do Procedimento Administrativo, a audiência prévia do interessado por se considerar 
urgente a decisão tomada. 

Mais delibera que seja dado conhecimento à inquilin a da decisão tomada 
pela Câmara bem como do Auto de Vistoria. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 

Ponto número quatro 

N.º 0643/05 Processo de Licenciamento de Combustíve is n.º 3/03 - (fl. - 22) 

De Escola Básica do 2.º E 3.º Ciclo de Marrazes, com sede na Estrada da 
Mata, freguesia de Marrazes, referente ao pedido de aprovação do projecto de instalação de 
um reservatório de armazenagem de gases de petróleo liquefeito no referido lugar. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, concordando  com a informação 
prestada pelo Departamento de Operações Urbanística s em 2005/04/21 (Sector de 
Apoio Técnico aos Licenciamentos Especiais) e face ao disposto no Decreto-Lei n.º 
267/02, de 26 de Novembro, e na Portaria n.º 1188/0 3, de 10 de Março, delibera por 
unanimidade aprovar o projecto da instalação acima referida, condicionado ao 
seguinte: 

1.º apresentar, no prazo de trinta dias, os seguint es elementos: 
1.1. termo de responsabilidade corrigido, conforme Anexo I da Portaria n.º 

1110/01, de 19 de Setembro, nomeadamente no que se refere à alínea h) – deverá fazer 
referência à conformidade do projecto com o PDM do Concelho de Leiria; 

1.2. documento comprovativo (válido) da inscrição d o projectista em 
Associação Pública de natureza profissional, de aco rdo com o disposto no artigo 10.º 
do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, na re dacção dada pelo Decreto-Lei n.º 
177/01, de 4 de Junho, e na Portaria acima indicada ; 

1.3. apólices dos seguros de responsabilidade civil  do empreiteiro, no 
valor mínimo de €1.000.000,00, e do responsável téc nico na obra pela execução do 
projecto, no valor mínimo de €250.000,00; 

2.º após a entrega dos elementos acima indicados, e xecutar a obra no 
prazo de trinta dias; 
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3.º a construção da instalação deverá obedecer ao p rojecto aprovado e 
normas legais e regulamentares em vigor; 

3.º após a execução da instalação e dentro do prazo  fixado para a 
respectiva conclusão, requerer a vistoria final, de  acordo com o previsto no artigo  
12.º do Decreto-Lei n.º 267/02, de 26 de Novembro; 

4.º o projecto aprovado deverá permanecer na instal ação para uma 
eventual consulta das entidades intervenientes no p rocesso. 

Mais delibera que seja remetido ao requerente um ex emplar autenticado do 
projecto aprovado bem como cópias dos pareceres emi tidos pelo Serviço Nacional de 
Bombeiros e Protecção Civil e pela Direcção Regiona l de Educação do Centro. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta.  

** 
N.º 0644/05 Processo de Licenciamento de Combustíve is n.º 21/04 - (fl. - 39) 

De Shell Portuguesa, Ldª., com sede na Av. da Liberdade, n.º 249 - Lisboa, 
referente ao pedido de aprovação do projecto de instalação de um reservatório para 
armazenagem de gases de petróleo liquefeito junto à moradia “B” situada na Rua do 
Moinho, na localidade de Moinhos de Carvide, freguesia de Carvide. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, concordando  com a informação 
prestada pelo Departamento de Operações Urbanística s em 2005/04/21 (Sector de 
Apoio Técnico aos Licenciamentos Especiais) e face ao disposto no Decreto-Lei n.º 
267/02, de 26 de Novembro, e na Portaria n.º 1188/0 3, de 10 de Março, delibera por 
unanimidade aprovar o projecto da instalação acima referida, condicionado ao 
seguinte: 

1.º apresentar, no prazo de trinta dias, as apólice s dos seguros de 
responsabilidade civil do empreiteiro, no valor mín imo de €1.000.000,00, e do 
responsável técnico na obra pela execução do projec to, no valor mínimo de 
€250.000,00; 

2.º após a entrega dos elementos mencionados no pon to anterior, 
executar a obra no prazo de trinta dias, devendo a construção da instalação obedecer 
ao projecto aprovado e às normas legais e regulamen tares em vigor; 

3.º após a execução da instalação e dentro do prazo  fixado para a 
respectiva conclusão, requerer a vistoria final, de  acordo com o previsto no artigo  
12.º do Decreto-Lei n.º 267/02, de 26 de Novembro; 

4.º o projecto aprovado deverá permanecer na instal ação para uma 
eventual consulta das entidades intervenientes no p rocesso. 

Mais delibera que seja remetido ao requerente um ex emplar autenticado do 
projecto aprovado bem como cópias dos pareceres emi tidos pelo Serviço Nacional de 
Bombeiros e Protecção Civil e Junta de Freguesia. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 
N.º 0645/05 Processo de Licenciamento de Combustíve is n.º 22/04 - (fl. - 39) 

De Shell Portuguesa, Ldª., com sede na Av. da Liberdade, n.º 249 - Lisboa, 
referente ao pedido de aprovação do projecto de instalação de um reservatório para 
armazenagem de gases de petróleo liquefeito junto à moradia “A” situada na Rua do 
Moinho, na localidade de Moinhos de Carvide, freguesia de Carvide. 
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A Câmara, depois de analisar o assunto, concordando  com a informação 
prestada pelo Departamento de Operações Urbanística s em 2005/04/21 e face ao 
disposto no Decreto-Lei n.º 267/02, de 26 de Novemb ro, e na Portaria n.º 1188/03, de 
10 de Março, delibera por unanimidade aprovar o pro jecto da instalação acima 
referida, condicionado ao seguinte: 

1.º apresentar, no prazo de trinta dias, as apólice s dos seguros de 
responsabilidade civil do empreiteiro, no valor mín imo de €1.000.000,00, e do 
responsável técnico na obra pela execução do projec to, no valor mínimo de 
€250.000,00; 

2.º após a entrega dos elementos mencionados no pon to anterior, 
executar a obra no prazo de trinta dias, devendo a construção da instalação obedecer 
ao projecto aprovado e às normas legais e regulamen tares em vigor; 

3.º após a execução da instalação e dentro do prazo  fixado para a 
respectiva conclusão, requerer a vistoria final, de  acordo com o previsto no artigo  
12.º do Decreto-Lei n.º 267/02, de 26 de Novembro; 

4.º o projecto aprovado deverá permanecer na instal ação para uma 
eventual consulta das entidades intervenientes no p rocesso. 

Mais delibera que seja remetido ao requerente um ex emplar autenticado do 
projecto aprovado bem como cópias dos pareceres emi tidos pelo Serviço Nacional de 
Bombeiros e Protecção Civil e Junta de Freguesia. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 

Ponto número cinco 

N.º 0646/05 Processo de Licenciamento Industrial n. º 90/05 - (fl. - 65) 

De Made Gloss - Acabamentos Técnicos de Madeiras, Ldª ., com sede na 
Rua do Barreiro, n.º 53, na localidade de Pinheiros, freguesia de Marrazes, acompanhado 
de um ofício da Direcção Regional da Economia do Centro referente ao pedido de 
nomeação de um representante legal por forma a integrar o grupo de trabalho, ao abrigo do 
disposto no artigo 24.º do Regulamento do Licenciamento da Actividade Industrial (RELAI), 
aprovado pelo Decreto-Regulamentar n.º 8/03, de 11 de Abril. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e concordand o com a informação 
prestada pelo Departamento de Operações Urbanística s em 2005/04/21, delibera por 
unanimidade nomear o Sr. Arquitecto Paulo Ramos, Ch efe de Divisão de Obras 
Particulares – Zona 1, para integrar o Grupo de Tra balho acima referido.  

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 

PROCESSOS DE OBRAS SUBMETIDOS A DESPACHO 

Conforme delegação da Câmara, para despacho dos processos de obras, a 
Senhora Presidente apresentou a seguinte relação: 
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** 

Ponto número seis 

N.º 0647/05 Proc.º Lot. n.º 70/95 - (fl. 758) 

De Empolis - Promoção Imobiliária de Leiria, S.A.,  com sede em Terraços 
do Marachão, bloco 1, 2.º E – 7, em Leiria, acompanhado de um requerimento a solicitar 
alterações ao lote 40 referente ao loteamento sito em Barreira – Loteamento Visconde da 
Barreira, freguesia de Barreira, que consistem no aumento da área de implantação, na 
reformulação do polígono de implantação, no aumento da área da cave, no aumento da 
área total de construção, no aumento do número de fogos e na mudança do uso. 

São ainda rectificados os passeios, pela alteração do acesso às garagens e 
são aumentados 4 lugares de estacionamento público. 

Decorreu o prazo da discussão pública nos termos do artigo 27.º do Decreto-
Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, com a redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 177/01, de 4 
de Junho, sem oposição. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, delibera po r unanimidade aprovar 
as alterações requeridas para o lote 40 condicionad o ao seguinte: 

a) apresentar os projectos rectificados de infra-es truturas no prazo de 
um ano, elaborados de acordo com os respectivos par eceres das entidades 
consultadas; 

b) comparticipar a EDP em €5.477,66 atendendo ao ac réscimo de 
potência de acordo com o respectivo parecer; 

c) manter a garantia bancária inicial no valor de € 136.248,29 até à 
recepção provisória das infra-estruturas da rede de  águas, esgotos domésticos e 
pluviais de acordo com a informação dos SMAS; 

d) efectuar o pagamento na tesouraria dos SMAS de € 44.000,00 
acrescido de IVA de acordo com o parecer dos SMAS. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 

Ponto número sete 

T – 112/04 REQUALIFICAÇÃO DO CINE-TEATRO DE LEIRIA - ACTAS DA 
COMISSÃO DE ABERTURA E DE ANÁLISE DE PROPOSTAS  

N.º 0648/05 Presente o processo respeitante ao assunto em epígrafe acompanhado das 
actas da Comissão de Abertura do Concurso e do Relatório da Comissão de Análise de 
Propostas com o resultado do Concurso Público realizado para a execução da referida 
empreitada. 
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Tendo por base a acta do acto público de abertura de propostas e o relatório 
relativo à avaliação da capacidade técnica, ambos elaborados pela Comissão de Abertura, 
conclui –se que dos doze concorrentes presentes ao concurso foram admitidos onze.  

Trata-se de um Concurso Público, a empreitada é por Série de  Preços, com um 
preço base de €  2.702.487,23 e com um prazo máximo de execução de 12 meses. 

Quanto ao critério de apreciação  das propostas para adjudicação da empreitada 
é o da proposta economicamente mais vantajosa tendo em conta os   factores abaixo 
indicados e numa escala de 0 a 20 valores: 

A) Preço e coerência de preços unitários 55 %  11 Valores 

B) Valor Técnico da Proposta  35 %    7 Valores 

C) Prazo de Execução  10 %   2 Valores 

Total  100%  20 Valores 

Na análise do factores Preço e Coerência de Preços Unitários, Valor Técnico e 
Prazo teve-se em  consideração o previsto nas alíneas A1) , A2) ,B) e C) do ponto n.º IV.2) 
do Anúncio de Concurso e n.º 21 do Programa de Concurso. Para a coerência de preços 
foram tidos em conta 177 artigos da lista de preços, considerados relevantes para esta 
empreitada ( ver mapa anexo ). 

Para a análise dos subfactores que constituem o factor Valor Técnico, esta 
Comissão teve em conta os seguintes aspectos: 

Plano de Trabalhos 

A calendarização pormenorizada das diversas fases e trabalhos a executar; 
A indicação do início e duração de cada trabalho de forma coerente devendo 

também respeitar-se a sucessão de execução de cada um, de acordo com a especialidade 
correspondente. 

Plano de Pagamentos 
A adequação do plano de pagamentos ao plano de trabalhos apresentado. 

Memória Descritiva 

Descrição do objecto de concurso, das técnicas e procedimentos a adoptar, bem 
como a  justificação dos mesmos. 
Nota: Deverão ser tomadas em consideração as condições técnicas gerais e particulares da 
obra nomeadamente a inserção urbana, natureza e condições do terreno, adequação às 
infra-estruturas e redes exteriores, etc. 

A classificação obtida em cada um destes subfactores resulta da aplicação de 
um factor de ponderação que tem em conta o maior ou menor grau de pormenorização e 
adequação propostos, de acordo com a seguinte escala: 

Plano de Trabalhos  90% 
e 75% 

Memória Descritiva 50% 

Plano de Pagamentos  90% 
 75% 

Conferidas as propostas verifica-se a existência de lapsos na lista de preços 
unitários dos concorrentes, a saber:  
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LADÁRIO, LDA  
No capítulo 01, Projecto  Geral de Arquitectura, o artigo 06.15.03 apresenta 356 

unidades quando o correcto são 667. 

CONSTRUTORA SAN JOSÉ, S.A. 
No capítulo 03, Projecto de Instalações e Equipamentos de Água,  o artigo 15.9 

apresenta a quantidade 2,19 m2 quando o correcto são 475 m2; 
No capítulo 05, Projecto de Instalações e Equipamentos Mecânicos,  o artigo  

05.02.03.02.01 apresenta  2 unidades quando o correcto é de apenas 1. 
Em conformidade com o previsto no n.º 2 do artigo 76.º do Dec.- Lei 59/99 de 2 

de Março foram as propostas destes concorrentes corrigidas, passando as mesmas a ser 
de € 2.903.049,07 + IVA  e € 2.161.857,98 + IVA, respectivamente. 

A classificação obtida face á aplicação do critério  de adjudicação, por cada 
concorrente e respectiva proposta ( ver mapa em ane xo ), é a seguinte: 

  Prazo  Preço  Coerência  Valor  Prazo  Total 
(meses) Técnico 

10 REIS ROCHA & MALHEIRO, S.A  6,18 1,59  3,77 1,40 12,94 

  9 ECOP, S.A 6,43  1,37  3,77 1,56 13,13 

  8 FDO - CONSTRUÇÕES, S.A    6,22 1,34  5,26 1,75  14,57 

  9 TEIXEIRA DUARTE, S.A 5,06 1,24 5,26  1,56 13,12 

12 LADÁRIO, LDA  4,86 1,24 3,77 1,17 11,04 

10 CONDOP, S.A  6,60 1,39  3,93 1,40 13,32 

11 EDIFER, S.A  5,38 1,84 5,84 1,27 14,33 

7,7 CONSTRUTORA SAN JOSÉ, S.A 6,52 1,44 4,77 1,82 14,55 

10 CONST. PASTILHA & PASTILHA, SA  6,31 1,44  3,77 1,40 12,92 

  7 LENA CONSTRUÇÕES , S.A 6,34 1,24  5,73 2,00 15,31 

10 SÁ MACHADO & FILHOS, S.A 6,91 1,27 6,00 1,40 15,18 

NOTA: Da análise dos documentos Programa de Trabalhos, Memória Descritiva 
e Plano de Pagamentos, relativos ao factor de adjudicação Valor Técnico, entendeu-se o 
seguinte: 

Plano de trabalhos: Os  concorrente n.º 7 e 11 apresentam um bom plano de 
trabalhos, com uma calendarização pormenorizada das diversas fases e trabalhos a 
executar, com coerência no seu faseamento e distribuídos de uma forma equilibrada ao 
longo do prazo de execução ( 90%); o contrário verifica-se com o apresentado pelos 
concorrentes n.º 1, 2, 5, 6, 8 e 9  (50%); os planos apresentados pelos concorrentes n.º  3, 
4 e 10 são considerados satisfatórios ( 75% ). 

Plano de Pagamentos: Os planos de pagamento apresentados pelos 
concorrentes n.º 6, 8, 10 e 11 são bastante adequados ao plano de trabalhos apresentado, 
pelo que lhes foi aplicado 90%  ; aos restantes aplicou-se 75%. 

Memória Descritiva: Com uma boa descrição do objecto da empreitada, bastante 
completa nas especificações e modo de execução da mesma é a apresentada pelo 
concorrente n.º 8 e 10 ( 90% ); os concorrentes n.º s 1, 2, 5, 6 e 9 apresentam uma 
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memória muito indefinida, generalista e incompleta ( 50% ); os restantes, n.º s 3, 4, 7 e 11 
apresentam um grau de descrição considerado aceitável ( 75% ). 

Face aos resultados apurados, verifica-se que o concorrente LENA 
CONSTRUÇÕES, S.A. obteve a melhor pontuação no presente concurso. 

Assim e face ao exposto propõe-se a adjudicação da empreitada  ao 
concorrente LENA CONSTRUÇÕES, S.A. pelo valor da sua proposta, no montante de € 
2.224.568,61 + IVA e com um prazo de execução de 7 meses. 

Mais se propõe que se proceda à audiência prévia dos concorrentes  conforme 
previsto nos n.º 1 e n.º 2 do artigo  101º do Dec.- Lei 59/99 de 2 de Março. 

 A Câmara tomou conhecimento, analisou o assunto e em conformidade 
com o constante no Relatório da Comissão de Análise  de Propostas, delibera, por 
unanimidade manifestar a intenção de adjudicar nos termos do n.º 1, do artigo  110.º 
do Decreto Lei n.º 59/99 de 02 de Março, a execução  da empreitada supra referida, ao 
concorrente LENA CONSTRUÇÕES, S.A. pelo valor de €2 .224.568,61 + IVA, por ser o 
que obteve melhor pontuação no concurso. 

Mais delibera que se proceda à audiência dos concor rentes em 
conformidade com o n.º 1 e 2 do artigo  101.º do De creto Lei n.º 59/99 de 2 de Março.  

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 

Ponto número oito 

RESUMO DE TESOURARIA 

N.º 0649/05 Presente o Resumo Diário de Tesouraria relativo a 22 de Abril de 2005, 
apresentando um Total de Disponibilidades de €3.975.203,61 sendo de Operações 
Orçamentais €3.055.729,53 e de Operações de Tesouraria €919.474,08. 

A Câmara tomou conhecimento. 

** 

PAGAMENTOS 

N.º 0650/05 A Câmara tomou conhecimento dos pagamentos autorizados pela Senhora 
Presidente, no período de 18 a 22 de Abril de 2005 correspondente às Ordens de 
Pagamento Gerais n.º s: 2343, 2552, 2564, 2570 a 2578, 2595 a 2606, 2611, 2835 a 2838, 
2842 e às Ordens de Pagamento de Facturas n.º s: 374, 1122, 1127, 1705, 1706, 1762, 
1790, 1861, 1863, 1864, 1951, 2066, 2067, 2084, 2090, 2150, 2151, 2153, 2154, 2170, 
2190, 2305, 2314, 2323, 2325, 2326, 2338 a 2340, 2345, 2346, 2348 a 2356, 2363, 2366, 
2369 a 2371, 2373, 2380, 2383, 2384, 2407, 2425, 2435, 2442, 2465, 2466, 2468, 2469, 
2472, 2484 a 2499, 2501, 2503 a 2509, 2513, 2516, 2518, 2520, 2522 a 2525, 2535, 2536, 
2541, 2544, 2545, 2547, 2553, 2556, 2561, 2562, 2567, 2568, 2580 a 2584, 2586, 2588, 
2592, 2593, 2607, 2612 a 2622, 2625, 2626, 2640, 2650, 2815, 2817, 2818, 2820, 2822, 
2823, 2826 a 2828, 2833, 2834, 2839, 2840, 2843, 2847, 2850, 2852 a 2856, 2864, 2876, 
2881 a 2884, 2886, 2891 no valor total de €1.174.778,16.  
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A Câmara tomou conhecimento. 

** 

VIII MODIFICAÇÃO AO ORÇAMENTO E ÀS GRANDES OPÇÕES D O PLANO 

N.º 0651/05 Presente a 8.ª modificação ao Orçamento e às Grandes Opções do Plano 
para o presente ano de 2005, que se consubstancia na 8.ª alteração ao Orçamento da 
Despesa, na 6.ª alteração ao Plano Plurianual de Investimentos e na 8.ª alteração ao Plano 
de Actividades de acordo com as normas 8.3.1 e 8.3.2 do POCAL – Plano Oficial de 
Contabilidade das Autarquias Locais. 

Analisados os documentos, a Câmara delibera, por un animidade aprovar a 
8.ª Modificação às Grandes Opções do Plano para o p resente ano de 2005, com 
inscrições/reforços no montante de €209.731,58 e di minuições/anulações no 
montante de €188.231,58 e a 8.ª alteração ao Orçame nto para o presente ano de 2005, 
com inscrições/reforços e diminuições/anulações no montante de €224.731,58 cada, 
tal como proposto, de acordo com a alínea d) do n.º  2 do artigo  64.º da Lei n.º 169/99, 
de 18 de Setembro, alterada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 

APROVAÇÃO E SUBMISSÃO À ASSEMBLEIA MUNICIPAL PARA A PRECIAÇÃO E 
VOTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE 20 04 

N.º 0652/05 Presentes os documentos de prestação de contas de 2004 da Câmara 
Municipal de Leiria para análise e votação. Foi ainda distríbuido por todos os membros do 
Executivo o Relatório de Actividades do Município. 

O Município apresenta uma receita orçamental cobrada líquida de 
€75.225.775,76 e um saldo orçamental de Gerância anterior de €2.523.224,68. 

A despesa total paga foi de €75.977.055,74. 

O saldo da execução orçamental para a Gerência seguinte é de €1.956.008,19. 

O total de Fluxos de Caixa foi de €83.831.304,98 nos recebimentos e nos 
pagamentos. 

O Plano Plurianual de Investimentos apresenta uma execução financeira anual 
de 61,53%. 

O resultado líquido do exercício foi de €7.534.019,75. 

Analisado os documentos, a Câmara delibera por maio ria, com os votos 
contra da Dr.ª Manuela Santos e Dr. Gonçalo Lopes, Vereadores eleitos pelo Partido 
Socialista, Dr. Hélder Roque, Vereador eleito pelo Movimento dos Cidadão 
Independentes e Eng.ª Isabel Gonçalves, Vereadora e leita pelo Partido Popular, 
aprovar os documentos de Prestação de Contas da Câm ara Municipal de Leiria 
referente ao ano de 2004 e submetê-los à apreciação  e votação da Assembleia 
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Municipal, conforme o disposto na alínea e) do n.º 2 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, 
de 18 de Setembro, alterada pela Lei n.º 5-A/02, de  11 de Janeiro. 

A Senhora Vereadora Eng.ª Isabel Gonçalves  apresentou a seguinte 
declaração de voto: 

“Começando por salientar algumas das muitas diferenças entre os valores referentes às 
mesmas rubricas, os quais variam consoante o mapa em que estão inseridos, saliento o 
facto de os valores referentes a 31 de Dezembro de 2003 que constam das presentes 
contas, são quase todos diferentes dos que constavam nas contas do ano de 2003 e que 
foram aprovadas. 
Aponto como mero exemplo e no que respeita ao Balanço: - a rubrica 411, Investimentos 
Financeiros, foi aprovada com o valor de 3 308 600 euros e agora consta, na coluna N-1 do 
Balanço, como sendo 7 323 470 euros; a rubrica 36 – Matérias Primas e Subsidiárias tinha 
o valor zero e agora aparece com o valor 441 293,69 euros; o total do Activo foi aprovado 
como sendo 59 milhões de euros e agora consta igual a 64 milhões de euros; as dívidas a 
Fornecedores de Imobilizado – rubrica 2611, eram de      6 289 003,11, com referência a 31 
de Dezembro de 2003, nas contas de 2003 e agora esse valor para a mesma data aparece 
como sendo de 6 201 636,33 euros, entre outras. 
Por outro lado e agora relativamente aos mapas que fazem parte do documento que nos foi 
presente, vários valores que constam do Balanço e da Demonstração de Resultados, não 
correspondem aos valores que para as mesmas rubricas constam dos mapas anexos. São 
exemplos, os valores referentes a Dividas de Médio e Longo Prazo; Despesas com Pessoal; 
Fornecimentos e Serviços Externos, entre outros, onde se podem verificar valores com 
diferenças entre o Balanço e a Demonstração de Resultados e os mapas anexos. 
Ora esta e outras situações de incorrecções detectadas, levam-me a constatar que, 
passados que são 3 anos desde o início da aplicação do POCAL, verifica-se que este ainda 
não está implementado, o que revela uma falta de produtividade, de consistência e uma 
irresponsabilidade no trabalho que tem vindo a ser desenvolvido neste âmbito. 
Continuam assim a ser-nos presentes para análise mapas, que não são mais do que papéis 
com números, que não têm coerência, tendo em conta o que referi relativamente às 
diferenças entre os vários valores que constam dos ditos mapas. 
Por outro lado os valores referentes a 31 de Dezembro de 2003, inseridos nas contas de 
2003, que foram aprovadas e tidas como válidas e como tal enviadas ao Tribunal de 
Contas, aparecem agora alterados, nas contas de 2004. 
Ora não se podem viciar valores alterando as contas que foram aprovadas e tidas como 
certas. 
Não obstante as incorrecções, é possível verificar que as Dívidas a Terceiros – Médio e 
longo prazo, aumentaram 31%, de 55 464 milhões de euros para 72 450 milhões de euros; 
as Dívidas a Fornecedores correntes triplicaram, os custos de gestão aumentaram, o 
passivo aumentou 38% ultrapassando agora os 100 milhões de euros. 
Acresce ainda, e isto mesmo é referido na nota prévia dos documentos de prestação de 
contas, que as Demonstrações Financeiras não reflectem adequadamente a situação 
económico-financeira do Município e o resultado das suas operações. Não transmitem uma 
imagem verdadeira e apropriada da posição financeira e do desempenho da Câmara. 
Quando é a própria Presidente da Câmara a referir tudo isto, e face a tudo o que referi 
anteriormente, parece-me que está tudo dito. Estes documentos de prestação de contas, 
elaborados sem a devida correcção, e através dos quais não se pode avaliar a real e 
verdadeira situação económica-financeira do Município, só podem merecer um voto contra 
do CDS-PP.” 
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A Senhora Vereadora Dr. Manuela Miranda , informou que a posição do Partido 
Socialista, seria transmitida pela seu colega, mas que na sua opinião os documentos 
reflectem as opções do partido que está em maioria no executivo e não as do PS. 

Há um aumento enorme das dívidas a terceiros (banca e fornecedores). 
Pelo que concluí que a CML não conseguiu executar as obras a que se propôs, 

violando as expectativas geradas. 

O Senhor Vereador Dr. Gonçalo Lopes  apresentou a seguinte declaração de 
voto: 

“Prestação de Contas 2004 
O relatório de gestão municipal da Câmara de Leiria relativo ao ano 2004 merece um 
redondo "chumbo" dos vereadores socialistas. O relatório apresentado traduz uma autarquia 
praticamente paralisada e um completo desastre financeiro que compromete gravemente o 
futuro de Leiria. 
Por outro lado, há uma contradição clara entre o que a Drª. Isabel Damasceno prometeu 
aos leirienses e aquilo que neste momento está a acontecer. Quando tomou posse pela 1ª 
vez em 1997 desconfiou das contas do Engº Lemos Proença e por isso encomendou uma 
auditoria financeira, que no final nada apontou; prometeu rigor na gestão dos dinheiro da 
autarquia, mas a verdade é que desde 1997 até agora a Câmara multiplicou por mais de 8 a 
divida à banca e por mais de 3 a divida de curto prazo a fornecedores; garantiu maior 
capacidade e transparência política mas passa o tempo a culpar permanentemente outros 
da sua própria inércia. 
A Prestação de Contas de 2004 da Câmara Municipal de Leiria, evidencia uma situação 
económica do Município preocupante tendo em conta a análise da evolução das dívidas de 
curto, médio e longo prazo nos últimos anos. Concluímos que a Câmara tem actualmente 
um buraco financeiro colossal. 
A desequilíbrio económico do Município no ano de 2004, caracteriza-se por ser monstruoso, 
sendo urgente, no entender do PS, a implementação de um Plano de Reequilíbrio 
Financeiro com a duração de 10 anos, onde se promova a contenção de custos mas 
sobretudo o aumento de proveitos, não adiando contudo mais do que o estritamente 
indispensável um conjunto de investimentos e de despesas afectas às atribuições do 
Município. Este plano, deve possibilitar o pagamento da dívida de curto prazo e emergir a 
Câmara do afundamento financeiro recuperando a sua credibilidade. 
O actual montante do Passivo da Câmara de Leiria não constitui novidade para o PS, que 
tem vindo, sucessivamente, a ser denunciado pelos vereadores e membros da bancada do 
partido na Assembleia Municipal. O Passivo condiciona a gestão financeira da Câmara, que 
para fazer face às dificuldades de tesouraria, tem de utilizar o factoring e os empréstimos 
bancários. Por outro lado, tem agravado as taxas e licenças que pagamos, que já são 
grandes, afectando a competitividade face aos outros municípios. Outra vítima são as 
empresas municipais, como é exemplo o SMAS, que vê as transferencias de capital da 
autarquia ser reduzidas, prejudicando aquilo que deveria ser um desígnio municipal a 
cobertura total do saneamento básico. 
O Passivo da Câmara, que engloba a dívida bancária, as dívidas a terceiros de curto prazo, 
a locação financeira e o factoring, no final de 2004, perfez 100,6 milhões de euros. O 
executivo PSD neste mandato de 3 anos mais que duplicou o montante do Passivo (em 2 
anos crescem 110%). 
Se dividirmos o Passivo da autarquia, pelas 120 mil pessoas que residem em Leiria, chega-
se à conclusão que cada leiriense "deve" 840 euros. 
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Passivo

47.769.679,00 €

72.846.290,67 €

100. 656. 299, 38 €

2 0 0 2 2 0 0 3 2 0 0 4

 

Divida a terceiros

7.845.616,56 €

12.255.014,00 €

7.483.452,00 €

2002 2003 2004

 

 
Os juros de empréstimos e de contratos de locação financeira pagos pelo Município, 
totalizaram 3,9 milhões de euros, o que representa já um peso de 5% do orçamento. Nos 
últimos 10 anos a CML contraiu cerca de 82,6 Milhões de Euros de empréstimos, tendo nos 
7 anos de governação da Drª Isabel Damasceno a divida aos bancos crescido 841%, 
passando de 8,7 Milhões de Euros em 1997 para 82,6 Milhões de Erros em 2004. A média 
anual de empréstimo contraídos era de 2,9 Milhões de Euros antes da Drª Isabel 
Damasceno chegar à CML, actualmente é de 10,5 Milhões de Euros (3,6 vezes mais). 
Conforme o relatório do Tribunal de Contas menciona o endividamento bancário contraído 
põe em causa a capacidade de investimento da autarquia em áreas prioritárias de serviço 
público nos próximos 20 anos. 
Em relação às dividas da Câmara a terceiros verificou-se que de 2003 para 2004 cresceu 
56%, representando já 16% das Receitas totais de 2004. Em 7 anos de governação da Drª 
Isabel Damasceno a divida a fornecedores passou de 3.346.901 Euros para mais do triplo 
(x3,6), crescendo 266%, sendo actualmente de 12.255.014 Euros. 
Se a situação financeira da autarquia é motivo de preocupação, em que é urgente tomar 
medidas de saneamento financeiro, a análise que fazemos das obras e iniciativas da 
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Câmara nos últimos 3 anos e em especial no ano de 2004, é de completa desilusão e de 
falta de prioridade. 
As despesas de investimento tiveram uma execução de apenas 12,756 milhões de euros, 
representando um peso de apenas 17% no total das despesas, tendo sido executado 
menos de 50% do que previsto no orçamento. Por outro lado, a Câmara nos últimos 3 anos 
gastou tanto dinheiro com pessoal como em investimento directo municipal, o que reflecte a 
dificuldade económica da Câmara em executar obras de cariz social e ambiental, de 
saneamento básico e de melhoria de infra-estruturas viárias. 
A falta de rigor financeiro e a desorientação estratégica, confirma a incapacidade do PSD 
para inovar ou dar respostas concretas aos problemas dos munícipes. 
Numa análise detalhada do mapa da execução do plano plurianual de investimentos 
verificamos que 38% das acções nele inscritas não foram executadas, o que revela a 
justeza das nossas criticas, feitas aquando da sua votação, de que este documento era feito 
para vender ilusões. 
De entre as várias reduções, omissões de verbas e obras não concretizadas, realce para a 
requalificação da marginal do Pedrógão, o jardim da Almuinha Grande, 2 polidesportivos, 9 
zonas de verdes e de lazer, 10 projectos da rede viária, 9 projectos de urbanização, todas 
estas obras inscritas no Plano Plurianual de Investimentos, algumas desde 2001, e com 0% 
de realização!!!  
Leiria tem cada vez mais necessidades de protecção social e a Câmara responde com a 
inexistência de pedidos de habitação social, deixando ao abandono e degradação os seus 
bairros sociais. 
Espera-se por uma reabilitação urbana da Zona Histórica e a Câmara responde com a 
aquisição do Edifício do Banco de Portugal e a modernização do Mercado Santana, 
executando apenas 10% do montante previsto (cerca de 35 mil euros) e continua por tapar 
o buraco da Rua Direita. 
Exige-se uma política activa de preservação do Ambiente e a Câmara continua sem resolver 
o problema da sucata numas das entradas de Leiria. 
Desespera-se por saber que estratégia existe para rentabilizar o Estádio e a Câmara 
responde com a realização de festas de casamentos e baptizados…  
Clama-se por uma clarificação da sinalização de orientação nas várias vias de acesso e 
internas ao perímetro urbano, com as principais referências turísticas, históricas e culturais 
e a Câmara despende menos de 12.000€ em todo o ano em apreço…  
Dos 1,1 milhões de Euros inicialmente inscritos para a construção e requalificação dos 
espaços escolares no Pré-Escolar apenas se investiram cerca de 407 mil Euros.  
Exige-se uma política de desenvolvimento desportivo alicerçada nos clubes do concelho 
que seja criteriosa e justa, no entanto a Câmara continua com um contrato com o União de 
Leiria que está ferido de nulidade e que é desvantajoso para o concelho. 
A reparação da rede viária do município é urgente e a Câmara responde com a construção 
de uma ponte onde ninguém passa. 
Em 2001 anuncia-se a construção de um novo terminal de transportes colectivos e a 
Câmara fica a aguardar por eventuais contrapartidas de promotores imobiliários. 
A autarquia concordou que o Mercado Municipal de Leiria tinha que ser revitalizado e 
reaproveitado enquanto espaço central da cidade com novas valências, mas nem 1 cêntimo 
se gastou em 2004 no seu projecto de remodelação. 
Aos problemas resultantes das construções ilegais que proliferam no concelho a Câmara 
apenas reconhece a morosidade e burocracia dos processos de fiscalização, notificação e 
penalização dos infractores. 
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Para finalizar, em relação ao dossier Polis as obras eram para terminar em 2004, mas o 
relógio teve que andar para a frente. 
Por tudo isto, os Documentos de Prestação de Contas hoje em apreço são a absoluta 
confirmação de que este poder está gasto, ultrapassado e sem rumo, merecendo a 
reprovação do PS. 

O Senhor Vereador Dr. Hélder Roque , votou contra e apresentou a seguinte 
declaração de voto: 

“Nos documentos disponibilizados para avaliação da Prestação de Contas de 
2004, a Sra. Presidente, num texto por si assinado, começa por referir que as 
demonstrações financeiras não refletem adequadamente a situação económico-financeira 
do município e o resultado das suas operações. Mais refere que estas demonstrações 
ainda não transmitem uma imagem verdadeira e apropriada da posição financeira e do 
desempenho. 

Perante estas afirmações tenho que comentar que andamos nisto desde 2002. 
As mesmas justificações repetem-se ano após ano e este já é o terceiro relatório, o que 
significa que neste mandato autárquico, a oposição não teve acesso a uma única prestação 
de contas que fosse o espelho ou a fotografia real e fiável sobre qual é a situação 
económica-financeira da CML. O que não abona quem tem de apresentar tal documento 
para avaliação. 

Recordo que aquando do relatório de 2002, a Sra. Presidente apresentou a 
justificação de se tratar de uma situação nova, acarretando profundas alterações na 
estrutura organizativa da Câmara, onde os funcionários não estavam habituados ou 
desconheciam de todo qualquer prática, com necessidade de aprender e dominar a nova e 
mais complexa linguagem.  

Palavras que nessa altura mereceram a nossa solidariedade e compreensão, 
aceitando-se a justificação. Mais recordo que até por esse motivo a Câmara requereu ao 
Tribunal de Contas um adiamento para apresentação desses documentos. 

Decorrerem três anos, pelo que já não é possível aceitar qualquer justificação e 
tal facto tem que merecer a mais completa reprovação. 

Continua a Sra. Presidente nesta sua nota introdutória a referir que continua 
afectada a aplicação do princípio da especialização dos exercícios devido à não 
contabilização de amortizações, do princípio da prudência (não constituição de provisões) e 
do princípio da materialidade. Merece referência que esta situação não era mencionada nos 
anos anteriores e para as quais se chamava a atenção, pelo que se procedeu 
correctamente. 

Mas o que importa realçar, é que logo nesta nota prévia da Sra. Presidente são 
dadas justificações para elementos de custos (amortizações, provisões e acréscimos de 
custos) que não foram considerados e que necessáriamente afectariam de forma negativa 
os resultados que apresentam. 

Por outro lado, e tal como o referi nas outras vezes, a esta posição da Sra. 
Presidente, a tentar justificar a ausência de dados, contrapõem-se as conclusões do 
relatório de gestão, retirando ilações como se não houvessem as insuficiências referidas 
atrás, em como esta prestação de contas não reflecte adequadamente a situação da 
Câmara. 

Pretende-se transmitir um cenário cor de rosa quando este relatório é laranja 
mas de qualidade amarga e pouco sumarenta! Nomeadamente nos indicadores de gestão, 
onde se esqueceram do referido pela Sra. Presidente e concluem positivamente sobre a 
autonomia financeira, quando, de facto, deviam ter colocado essa limitação antes de 
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emitirem uma conclusão tão favorável. Na conclusão dos indicadores, esqueceram-se 
também que só podem tirar as conclusões que tirarem se apresentassem uma análise 
comparativa e apresentassem os indicadores do ano anterior, o que não fizeram. 

A posição assumida neste relatório de gestão, por igualmente se repetir nos 
vários relatórios apresentados nos anos anteriores, é inaceitável e merece reprovação. 

Igualmente merece reprovação a análise dos dados sem a Leirisport, situação 
que não interessa referir porque ao longo do relatório tentam sempre separar o efeito 
negativo do estádio e da Leirisport de modo a não influenciar o resto da actividade da 
Câmara. 

Aparecem assim as expressões de expurgar e abstrair relativamente ao estádio 
e Leirisport, que significam limpar, separar o que é mau, nocivo e inútil, e alhear-se, abster-
se, respectivamente. O que diz bem sobre qual o estado de espirito em relação ao estádio e 
Leirisport. As contas são tão más que é melhor ignorá-las, só que a Câmara assumiu as 
dívidas e tem que pagar todos os encargos. È uma situação muito incómoda, que até já 
levou ao abandono de um Vereador, e provavelmente, os danos e consequências não 
ficarão por aqui. 

Num sentido figurado já aqui usei a expressão que a Leirisport é um cancro e a 
cura era a sua extinção. Não foi esse o caminho, mas agora sobreveio a azia que de tanta, 
é melhor não analisar as suas consequências nas contas da Câmara. 

Faz também lembrar aquela forma igualmente figurada do aristocrata falido que 
anda de Smoking vestido a aparentar riqueza quando não tem roupa sequer por debaixo 
vestir ou a que tem está toda rota. 

No balanço e demonstração de resultados realce para o passivo que aumentou 
cerca de 33,5%, situação que também nunca é referida ao longo de todo o relatório de 
gestão. Aumento de passivo que não tem qualquer correspondência em termos de activos, 
onde a única justificação que poderiam arranjar é o aumento da dívida que a Leirisport tem 
para com a Câmara, mas como vimos, é uma situação que não interessa referir. 

Na evolução da dívida total da Câmara, é de referir um aumento de quatro 
milhões de euros a mais, ou seja, o passivo aumentou 50% em relação a 2003. 

No orçamento a rubrica outros continua a ter verbas muito significativas, sem se 
conseguir encontrar justificação para tal. Quando se esperaria que acabasse ou 
substancialmente fosse reduzida com o Pocal, pelos vistos os outros vieram para ficar ... 

Em outras dívidas a terceiros a situação dos fornecedores é extremamente 
grave. Apesar dos alertas aqui deixados para se pagar atempadamente aos fornecedores, 
apesar das operações de factoring com o BPI e o seu aumento ainda neste ano para fazer 
face a estes encargos, o que é certo é que a dívida não pára de aumentar, sendo três 
vezes maior que a do ano anterior. Mostra bem a situação difícil em que a Câmara se 
encontra, ao não conseguir pagar aquilo que gasta, e gasta muito, bem acima das suas 
possibilidades.” 

A Senhora Presidente  informou que há dificuldades reais na aplicação do 
POCAL na sua plenitude. Daí as lacunas referidas na nota introdutória. A análise dos 
indicadores de gestão é feita com base na contabilidade orçamental que sempre foi a forma 
correcta de avaliar a situação financeira da Câmara. 

Não faz qualquer sentido falar em plano de reequilibro financeiro tendo em conta 
a situação financeira do Município, realçada pela posição no 10.º lugar a nível nacional dos 
Municípios com possibilidade de recurso ao crédito. Crédito esse que não tem sido 
utilizado, dada a prioridade atribuída aos empréstimos contraídos para realização das obras 
no âmbito do Euro 2004. Todos esses empréstimos foram devidamente autorizados nunca 



 

CMLeiria/ Acta n.º 15 de 2005.04.27 

000729(33) 

tendo havido nem por parte da Câmara nem pela Assembleia Municipal qualquer proposta 
para a não construção do Estádio. 

Em determinada fase do processo, a própria Assembleia Municipal recomendou 
pela contracção de empréstimos como sendo a forma correcta de cumprir o objectivo em 
contraponto de qualquer operação imobiliária. 

Ouvindo neste momento algumas intervenções, parece que a dívida “caíu do 
céu”, não tem a ver com nada, muito menos com um projecto nacional que nos mobilizou a 
todos e no qual Leiria participou com muito orgulho. 

O equipamento (estádio) é uma infra-estrutura polivalente de grande qualidade, 
sendo palco privilegiado para realização de eventos de vários géneros, como é o caso da 
realização da Taça da Europa em Atletismo, que decorrerá no próximo mês de Junho, 
acontecimento de grande visibilidade que projectará mais uma vez Leiria, nacional e 
internacionalmente, para além de ser uma forma de incentivo aos clubes e atletas que no 
nosso Concelho praticam atletismo de elevada qualidade. Caso não existisse estádio com a 
qualidade e polivalência que este tem, nada disto seria possível em Leiria. O facto de 
também este equipamento ser procurado para a realização de festas, convívios, encontros 
profissionais o mais variados possível, é igualmente uma via de o divulgar e de o 
rendibilizar. É uma forma original de utilização que nada desprimora quem a pratica. 

A Senhora Presidente informou igualmente que a dívida a fornecedores a 31 de 
Março é de €7.490.983,00, o que manifesta uma redução significativa face a Dezembro de 
2004 (€-4.764.031,08). 

Quanto à questão dos empréstimos, que fique claro que os que existem não são 
de tesouraria, mas de investimento; os que foram contraídos foram exclusivamente para 
obras necessárias no âmbito do Euro 2004, designadamente do estádio e nem sequer se 
tem utilizado o plafond atribuído anualmente pelo Estado, conforme já referiu. 

Relativamente às transferências para os SMAS, para fazer face à cobertura de 
saneamento básico do Concelho e remodelação do abastecimento de água, as 
transferências directas da Câmara aumentaram significativamente nos últimos anos: 

Em 1997 - €301.445,00 
Em 2003 – €4.730.255,00 
Em 2004 – €2.796.566,00 
Porque é importante não especular ao falarmos em números, interessa 

esclarecer que as dívidas reais do Município em Dezembro de 2004 eram as seguintes: 
Dívidas a fornecedores - €12.255.014,08 
Empréstimos - €72.450.176,94 (dívida de longo prazo, de baixo nível de 

exigibilidade) 
Total: 84.705.191,02 
Total: €84.705.191,02 
O número de 100 milhões de euros aqui incorrectamente invocado refere-se ao 

passivo, que inclui a dívida de curto e médio e longo prazo, mas não apenas. 
Concretamente, inclui cerca de 491 mil euros de acréscimo de custos (o pagamento só é 
exigível em 2005) e cerca de 15,418 milhões de euros de proveitos diferidos. 

As despesas com pessoal diminuíram 1% de 2003 para 2004, o que é de 
assinalar. Revela um gestão cuidada e contraria objectivamente comentários demagógicos 
que sobre este tema vamos ouvindo. 
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Seguindo a nova política de descentralização, as delegações de competências 
nas Freguesias traduziram-se em termos financeiros, nos seguintes valores: 

2002 - €1.726.183,73 
2003 – €4.088.892,20 
2004 – €5.327.398,35 
Pode-se assim verificar que este modelo de gestão tem tido acompanhamento 

financeiro real, com obras melhores e mais baratas, na lógica de que quem está mais perto 
melhores condições tem para a sua concretização. 

É evidente que todas as obras realizadas traduzem prioridades que são as da 
maioria do Executivo. 

É de lamentar que se ridicularize o investimento que tem sido feito nos últimos 
anos no centro histórico de Leiria que evidencia também esta prioridade para o executivo, 
apostando-se na substituição total das infra-estruturas de base(quase todas enterradas) e 
na requalificação urbana com grande qualidade e que está à vista de todos. Nesta 
componente, o investimento ultrapassou, nos últimos anos, um milhão de contos, tendo-se 
encontrado formas de co-financiamento através do FEDER (PROCOM, URBCOM e 
Programa Operacional Regional). 

O apoio aos clubes desportivos tem tido um incremento significativo nos últimos 
anos através de critérios sérios, objectivos e conhecidos por todos (PAAD). 

Igualmente nos últimos anos, a multiplicação de pavilhões desportivos foi algo 
de notável. Ou exclusivamente municipais ou de clubes, com o apoio da Câmara, 
construíram-se ou estão em obra, nos últimos anos, no Concelho, 10 novos pavilhões. 

Será igualmente pertinente informar que as contas da Leirisport serão 
apresentadas a seu tempo. As mesmas não têm que ser apresentadas nas contas da 
Câmara Nestas apenas devem ficar reflectidas as transferências, indemnizações 
compensatórias ou outro tipo de despesas. O POCAL, tal como aliás o POCP, não prevê 
contas consolidadas. 

O Programa Polis que contempla uma série de projectos em curso que irão ter 
uma influência notável na vivência da Cidade, está em curso, conhecendo-se que o seu 
adiamento se deve à vontade de não fazer coincidir as obras com o EURO 2004. 

A aposta na Educação e na Acção Social foram sempre prioridades deste 
Executivo, o que é visível através das variadíssimas remodelações levadas a efeito nos 
equipamentos escolares e a prioridade desde sempre dada à componente de apoio à 
família. 

De salientar igualmente a preocupação com a habitação social, concretizada 
quer directamente quer através de apoios a instituições de solidariedade social. 

Por último, interessa referir que um plano/orçamento são sempre instrumentos 
previsionais. Há algumas obras que, por razões várias, não tiveram concretização real, mas 
outras há que, não estando previstas, foram levadas a efeito porque se entendeu na devida 
altura que a sua concretização seria fundamental tendo em conta novas condicionantes, 
que surgem todos os dias. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 
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APROVAÇÃO E SUBMISSÃO À APRECIAÇÃO E VOTAÇÃO DA ASS EMBLEIA 
MUNICIPAL DO INVENTÁRIO DOS BENS, DIREITOS E OBRIGA ÇÕES DO MUNICÍPIO 

N.º 0653/05 Presente o inventário dos bens, direitos e obrigações do Município. 

A Câmara delibera por unanimidade aprovar o inventá rio dos bens, direitos 
e obrigações do Município. e submetê-lo à apreciaçã o da Assembleia Municipal, 
conforme o disposto na alínea e) do n.º 2 do artigo  64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de 
Setembro, alterada pela Lei n.º 5-A/02, de 11 de Ja neiro.  

** 

Nesta altura, eram dezasseis horas e trinta minutos  a Senhora Presidente 
ausentou-se da reunião, ficando o Sr. Vice-Presiden te, Dr. Vítor Lourenço a presidir a 
mesma. 

Ponto número nove 

JUNTA DE FREGUESIA DE SANTA CATARINA DA SERRA – VAL ÊNCIAS 
RADIOLÓGICAS  

N.º 0654/05 Presente a carta datada de Março de 2005, com a ENT. 7101/05, da Junta de 
Freguesia de Santa Catarina da Serra, na qual solicita à Câmara Municipal parecer 
relativamente à utilização dos serviços radiológicos da Freguesia de Fátima pela população 
de Santa Catarina da Serra. 

A Câmara analisou o assunto e considerando que se t rata efectivamente de 
um serviço de utilidade pública para os moradores d a Freguesia de Santa Catarina da 
Serra, que evitam assim a deslocação ao concelho de  Leiria para a realização dos 
serviços radiológicos, delibera por unanimidade emi tir parecer favorável e oficiar à 
Junta de Freguesia de Santa Catarina. 

** 

TRANSFORMAÇÃO DE POSTO DE MEDICAMENTOS EM POSTO FAR MACÊUTICO 
MÓVEL – COIMBRÃO 

N.º 0655/05 Presente carta do Infarmed, Instituto Nacional da Farmácia e do Medicamento 
(ENT 8598/05), datada de 05/03/29, solicitando parecer relativamente à transformação do 
posto de medicamentos da Praia do Pedrógão em posto farmacêutico móvel, esta Autarquia 
solicitou emissão de parecer à respectiva Junta de Freguesia (SAI 7821/05), a qual emitiu 
parecer favorável (ENT 10725/05). 

A Câmara, depois de analisar o  assunto, e de acordo com o parecer da 
Junta de Freguesia do Coimbrão, delibera por unanim idade emitir parecer favorável e 
oficiar o Infarmed nesse sentido. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 
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TRANSFORMAÇÃO DE POSTO DE MEDICAMENTOS EM POSTO FAR MACÊUTICO 
MÓVEL – ORTIGOSA 

N.º 0656/05 Presente carta do Infarmed, Instituto Nacional da Farmácia e do Medicamento 
(ENT 8599/05), datada de 05/03/29, solicitando parecer relativamente à transformação do 
posto de medicamentos da Ortigosa em posto farmacêutico móvel, esta Autarquia solicitou 
emissão de parecer à Junta de Freguesia de Ortigosa (SAI 7820/05), a qual emitiu parecer 
negativo (ENT 10072/05). 

A Câmara, depois de analisar o assunto, e de acordo  com o parecer da Junta 
de Freguesia de Ortigosa, delibera por unanimidade emitir parecer negativo e oficiar o 
Infarmed nesse sentido. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 

Ponto número dez 

MEDALHA COMEMORATIVA DOS 25 ANOS DE SERVIÇO NO MUNI CÍPIO 

N.º 0657/05 Presente a relação do pessoal da Câmara Municipal que completa 25 anos 
de serviço no Município, que abaixo se descreve: 

TEMPO DE 
SERVIÇO 

NOME CATEGORIA 
DATA DE 

ENTRADA AO 
SERVIÇO ANOS MESES 

Maria Lurdes Garção Castelo Chefe de Secção 28-04-1980 25 0 

Veríssima M. S. Gaspar Gonçalves Técnico Superior 16-04-1980 25 0 

Carlota Maria Lopes Cardeiro Areia 
Assist. Adm. 

Especial. 
16-04-1980 25 0 

Maria Deolinda Fern. Costa Martinho Aux. Serv. Gerais 03-05-1979 25 11 

Noé Lopes Rodrigues Serra. Civil Princ. 02-07-1979 25 10 

José Eduardo Caseiro Bispo Aux. Serv. Gerais 02-07-1979 25 10 

José Clemente Sousa Pedreiro Principal 02-07-1980 25 10 

António Ferreira Pereira CMPVE 02-07-1979 25 10 

Maria Julia Ferreira Lourenço Pereira Cozinheira 30-07-1979 25 9 
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António Jesus Ferreira  
Jardineiro - 

Operário 
01-10-1979 25 7 

Celeste Antunes Pereira Moreira Chefe de Secção 17-01-1979 26 3 

 A Câmara Municipal, na sequência das sua deliberaç ões anteriores e 
tendo em conta os serviços prestados ao Município a o longo de mais de 25 anos, 
delibera unanimidade atribuir a cada um dos funcion ários acima mencionados a 
medalha comemorativa desse evento e cunhada express amente para o efeito. 

** 

Ponto número onze 

PROGRAMA DE ESTÍMULO À OFERTA DE EMPREGO – CRIAÇÃO DE EMPRESAS – 
PORTARIA N.º 196-A/01, DE 10 DE MARÇO – ROGÉRIO MAN UEL CARDOSO PEREIRA  
E LUÍS FILIPE CARREIRA JORGE 

N.º 0658/05 Presente o ofício n.º 592 de 9/03/2005, do Instituto do Emprego e Formação 
Profissional de Leiria, ENT. 6750/05, acompanhado de um pedido apresentado por 
ROGÉRIO MANUEL CARDOSO PEREIRA  E LUÍS FILIPE CARREIRA JORGE solicitando 
parecer para a criação de uma empresa do ramo de  actividade de “Canalização e 
Climatização ”, a localizar na Rua Dr. António da Costa Santos, n.º 27 B,  Leiria. 

A Câmara apreciou o assunto e, com base  na informa ção prestada pela 
Junta de Freguesia de Leiria constante do ofício 40 7/05, de 13 de Abril de 2005, anexo 
ao respectivo processo, delibera por unanimidade ao  abrigo da alínea a) do n.º 2 do 
artigo 24.º da Portaria n.º 196-A/01, de 10 de Març o, emitir parecer favorável à criação 
da empresa pretendida devendo possuir instalações a dequadas e licenciadas para a 
sua laboração. 

** 

PROGRAMA DE ESTÍMULO À OFERTA DE EMPREGO – CRIAÇÃO DE EMPRESAS – 
PORTARIA N.º 196-A/01, DE 10 DE MARÇO – RICARDO ÁVI LA RODRIGUES VALSUMO 

N.º 0659/05 Presente o ofício n.º 613 de 9/03/2005, do Instituto do Emprego e Formação 
Profissional de Leiria, ENT 6750/05, acompanhado de um pedido apresentado por 
RICARDO ÁVILA RODRIGUES VALSUMO, solicitando parecer para a criação de uma 
empresa do ramo de  actividade de “Comércio a Retalho de Artigos de Desportos 
Radicais ”, a localizar na Rua da Carvalhinha, n.º 73 R/C, Leiria. 

A Câmara apreciou o assunto e, com base  na informa ção prestada pela 
Junta de Freguesia de  Leiria constante do ofício 4 06/05, de 13 de Abril de 2005, anexo 
ao respectivo processo, delibera por unanimidade ao  abrigo da alínea a) do n.º 2 do 
artigo 24.º da Portaria n.º 196-A/01, de 10 de Març o, emitir parecer favorável à criação 
da empresa pretendida devendo possuir instalações a dequadas e licenciadas para a 
sua laboração. 
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** 

PROGRAMA DE ESTÍMULO À OFERTA DE EMPREGO – CRIAÇÃO DE EMPRESAS – 
PORTARIA N.º  196-A/01, DE 10 DE MARÇO – ASDRUBAL H ERMES SATUMINO DE 
CARVALHO E  LUÍS FILIPE RODRIGUES SILVA 

N.º 0660/05 Presente o ofício n.º 604 de 9/03/2005, do Instituto do Emprego e Formação 
Profissional de Leiria, ENT. 6750/05, acompanhado de um pedido apresentado por 
ASDRUBAL HERMES SATUMINO DE CARVALHO E LUÍS FILIPE RODRIGUES SILVA, 
solicitando parecer para a criação de uma empresa do ramo de  actividade de “Prestação 
de Serviços na Área de Informática e Venda de Equip amentos de Informática ”, a 
localizar no Largo Artur Portela, Lote, n.º 14 R/C,  Leiria. 

A Câmara apreciou o assunto e, com base  na informa ção prestada pela 
Junta de Freguesia de  Leiria constante do ofício 4 05/05, de 13 de Abril de 2005, anexo 
ao respectivo processo, delibera por unanimidade ao  abrigo da alínea a) do n.º 2 do 
artigo 24.º da Portaria n.º  196-A/01, de 10 de Março, emitir parecer favorável à criação 
da empresa pretendida devendo possuir instalações a dequadas e licenciadas para a 
sua laboração.  

** 

PEDIDO DE RESPONSABILIDADE CIVIL EXTRACONTRATUAL DO  MUNICÍPIO DE 
LEIRIA – RUI JOSÉ RODA DUARTE FERNANDES 

N.º 0661/05 Presente a resposta do requerente, com a ENT. 991/05, de 2005.01.12, 
proferida em sede de audiência de interessados, relativamente à intenção de indeferir o  
pedido de indemnização por danos patrimoniais causados no seu veículo com a matrícula  
63-18-RP, em consequência de despiste ocorrido na Rua Principal, freguesia de Souto da 
Carpalhosa, Leiria (constante da deliberação tomada em reunião de 2004.11.29). 

 Analisada a resposta e com base na informação n.º 05-CDIA/05, de 2005.04.19, 
cujo teor se dá aqui por inteiramente reproduzido (Anexo I), entendeu-se não haver motivos 
para que a Câmara Municipal altere o sentido da sua decisão, propondo-se assim o 
indeferimento da pretensão, uma vez que a pronúncia do requerente não permite obstar aos 
motivos que estiveram na base do projecto de decisão final, notificado a coberto do ofício 
s/n.º, refª DIA-31, de 2004.12.16.  

 A Câmara, depois de analisar o assunto, delibera po r unanimidade 
concordar com a informação n.º 05-CDIA/05, de 2005. 04.19, prestada pela Divisão 
Administrativa, cujo teor se dá aqui por inteiramen te reproduzido, e indeferir o pedido 
deduzido por Rui José Rosa Duarte Fernandes de ress arcimento dos danos causados 
no seu veículo, com a matrícula 63-18-RP, no montan te de € 8 991,49 em virtude de 
despiste ocorrido em 29.12.2003, na Rua Principal, freguesia de Souto da Carpalhosa. 

 Mais delibera notificar o requerente da presente d ecisão, nos termos do 
disposto nos artigos 66º, alínea a) e 68º do Código  de Procedimento Administrativo. 

** 
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Ponto número doze 

ESCRITURA DE COMPRA E VENDA A CELEBRAR ENTRE O MUNI CÍPIO DE LEIRIA, A 
FREGUESIA DE MARRAZES E OS “CTT- CORREIOS DE PORTUG AL, S.A.” 

N.º 0662/05 Considerando que: 

- em 10 de Janeiro de 1992 foi celebrado um contrato-promessa de compra e 
venda entre o Município de Leiria e a empresa pública “Correios e Telecomunicações de 
Portugal EP”, doravante designada apenas por CTT, através do qual o Município de Leiria 
se obrigou a vender aos CTT um bem futuro, sito em Arrabal da Ponte, freguesia de 
Marrazes, concelho de Leiria, 

- o prédio em causa veio à propriedade do Município de Leiria através de 
escritura celebrada em 21 de Março de 2003, encontrando-se descrito na 2.ª Conservatória 
do Registo Predial de Leiria sob o n.º 3.052 e inscrito na matriz predial urbana da freguesia 
de Marrazes sob o artigo n.º 2.338; 

- na sequência da celebração do referido contrato-promessa recebeu a 
Câmara Municipal de Leiria, a título de sinal e princípio de pagamento, a quantia de 
24.712.500$00 (vinte e quatro milhões, setecentos e doze mil e quinhentos escudos), 
correspondente a metade do preço. Tal valor, em moeda actual, é de €123.265,50 (cento e 
vinte e três mil, duzentos e sessenta e cinco euros e cinquenta cêntimos); 

- os "CTT - Correios de Portugal, S.A.", empresa que sucedeu aos “Correios e 
Telecomunicações de Portugal EP”,  deram já o seu acordo à não concretização do negócio 
objecto do referido contrato, desde que lhes seja devolvido o sinal em dobro, uma vez que, 
devido ao crescimento verificado naquela zona urbana, deixou de ser tida por adequada a 
localização de um centro de armazenamento e distribuição de correspondência; 

- os "CTT - Correios de Portugal, S.A." pretendem instalar os serviços referidos 
no parágrafo anterior na “Zona Industrial da Cova das Faias”; 

- a Câmara Municipal de Leiria concorda em absoluto com tal pretensão, 
porquanto foi criado o “Lote E”, adequado a esse efeito, na referida zona industrial; 

- a freguesia de Marrazes, proprietária do referido lote, se encontra disponível 
para proceder à venda do mesmo, desde que respeitados os valores médios das hastas 
públicas anteriormente efectuadas; 

- o valor do mesmo lote, tendo em conta os valores médios anteriormente 
referidos e a área de 2426 m2, é de €242.600; 

A Câmara, atendendo a todos os fundamentos de facto  que antecedem a 
presente deliberação, e depois de analisar e discut ir o assunto, delibera por 
unanimidade ao abrigo do disposto na alínea f) do n .º 1 do artigo 64.º da Lei n.º 
169/99, de 18 de Setembro, alterada pela Lei n.º 5- A/2002, de 11 de Janeiro, o seguinte:  

1 - o Município de Leiria desvincula-se de transfer ir a propriedade do prédio 
urbano descrito na 2.ª Conservatória do Registo Pre dial de Leiria sob o n.º 3.052 e 
inscrito na matriz predial urbana da freguesia de M arrazes sob o artigo n.º 2.338, 
mediante a entrega do sinal em dobro aos "CTT - Cor reios de Portugal, S.A.", no 
montante de €246.531,00 (duzentos e quarenta e seis  mil, quinhentos e trinta e um 
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euros) e dá sem efeito o contrato-promessa celebrad o entre o Município de Leiria e os 
“Correios e Telecomunicações de Portugal EP”, com a  anuência dos “CTT – Correios 
de Portugal, S.A.”, o que deve constar da escritura  de compra e venda; 

2 – comunicar à Junta de Freguesia de Marrazes o te or da presente 
deliberação, para que este órgão autárquico remeta à Câmara Municipal de Leiria a 
autorização dada pela Assembleia de Freguesia à ven da do “Lote E”, sendo que o 
pagamento do valor de €242.600,00 (duzentos e quare nta e dois mil e seiscentos 
euros) será efectuado ao Município de Leiria e post eriormente transferido para a 
freguesia de Marrazes, na proporção constante dos d ocumentos que serviram de 
base às hastas públicas anteriormente realizadas; 

3 – conferir poderes à Senhora Presidente da Câmara  Municipal para 
outorgar a referida escritura. 

** 

DOAÇÃO DE MATERIAL DIDÁCTICO PARA O JARDIM DE INFÂN CIA DE CALDELAS 
PELA ASSOCIAÇÃO DE PAIS E ENCARREGADOS DE EDUCAÇÃO DOS ALUNOS DAS 
ESCOLAS PRÉ-PRIMÁRIAS DA FREGUESIA DE CARANGUEJEIRA /CALDELAS 

N.º 0663/05 Presente uma declaração da Associação de Pais e Encarregados de 
Educação dos Alunos das Escolas Pré - Primárias da Freguesia de Caranguejeira/Caldelas, 
com a ENT.10416/05, na qual declaram ceder ao Município de Leiria para instalação no 
Jardim de Infância de Caldelas, diverso material didáctico, no valor total de €926,04. 

A Câmara, de acordo com a competência que lhe é con ferida pelo 
estipulado na alínea h) do n.º 1 do artigo 64º da L ei n.º 169/99, de 18 de Setembro, 
delibera por unanimidade aceitar a doação do referi do equipamento para instalação 
no Jardim de Infância de Caldelas. 

** 

Ponto número treze 

ACÇÃO SOCIAL ESCOLAR – 1.º CEB – CANDIDATURA A AUXÍ LIOS ECONÓMICOS 
PARA O ANO LECTIVO DE 2005/2006 

N.º 0664/05 Presente uma informação do Departamento de Educação e Acção Social 
relativa aos procedimentos a efectuar aquando das candidaturas a auxílios económicos do 
1.º Ciclo, que é do seguinte teor: 

Tendo em conta a experiência levada a cabo no âmbito da ASE, no que se refere 
à atribuição de auxílios económicos para alunos do 1.º ciclo do ensino básico, apresenta-se 
um quadro síntese dos procedimentos a ter em conta no ano lectivo 2005/2006. 

QUADRO SÍNTESE 
2005/2006 

A análise dos boletins de candidatura deve decorrer das orientações emanadas da Direcção 
Regional de Educação/Ministério da Educação, procedimento coerente com o todo do 
ensino básico. Neste sentido, os documentos a apresentar e o respectivo tratamento será o 
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preconizado no “Guião para análise e tratamento dos boletins de candidatura a subsídios de 
estudo/isenção de propinas”, em cada ano escolar. 

PROCEDIMENTOS COMPLEMENTARES 
MOMENTOS PROCEDIMENTOS Observações Responsável 

Preenchimento de um impresso,  anexo 1, 
com informação relativa  à situação do aluno 
em contexto escolar 

Nenhum impresso deverá 
ser aceite pelo 
agrupapento de escolas 
sem o preenchimento do 
respectivo anexo 

Contributo eventual de outros actores da 
comunidade educativa 

 

Professor 
Titular de 

Turma 

Preenchimento de um impresso (da CML),  
anexo 2 ao boletim de candidatura  

Entrega da declaração da Segurança Social 
em como é beneficiário do Rendimento 
Social de Inserção ou de outros benefícios 
sociais 

 

Apresentação de “Histórico” da Segurança 
Social 

Relativo ao pai, mãe e/ou 
encarregado de educação 

Para além da declaração de rendimentos do 
ano anterior, apresentação do recibo dos 3 
últimos vencimentos (ano da candidatura) 

1.º MOMENTO 
RECOLHA DE 
IMPRESSOS E 
DOCUMENTOS 

Apresentação do documento do Imposto 
Municipal de Imóveis (ex-contribuição 
autárquica) e/ou caderneta do registo predial 

 

Candidato 

2.º MOMENTO 
ANÁLISE 

Análise dos processos de candidatura nos 
estabelecimentos de ensino  

 Agrupament
os de 

Escolas 

3.º MOMENTO 
REUNIÕES 

LOCAIS 

Realização de “reuniões locais” 
(agrupamentos de escolas, juntas de 
freguesia, associações de pais) para análise 
conjunta dos processos e elaboração de 
Lista Provisória 

 Agrupament
os de 

Escolas; 
Juntas de 
Freguesia; 
Assoc. de 

Pais 

Divulgação da Listagem Provisória dos 
alunos em condições de usufruirem de 
“benefícios sociais”  no ano lectivo 
2005/2006 

Na escola sede, em todas 
as escolas do agrup. e nas 
juntas de freguesia 

Agrup. De 
Escolas; J. 

de Freguesia 4.º MOMENTO 
LISTAGEM 

PROVISÓRIA  Divulgação da Listagem Provisória dos 
encarregados de educação em condições de 
usufruirem de “benefícios sociais” para os 
seus educandos no ano lectivo 2005/2006 

Publicação na imprensa 
regional  

CML 

5.º MOMENTO 
RECLAMAÇÕES 

Prazo de Reclamações  CML 

Articulação do Departamento de Educação e 
Acção Social com o Centro Regional de 
Segurança Social 
Convite ao candidato para entrevista a 
realizar na Câmara Municipal de Leiria 
Eventual visita domiciliária 

6.º MOMENTO 
DELIBERAÇÃO 

CAMARÁRIA 

Deliberação Camarária 

 

CML 

7.º MOMENTO 
COMUNICAÇÃO 

Comunicação aos Estabelecimentos de 
Ensino 

 
CML 
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De acordo com o documento de trabalho aprovado pelo Conselho Municipal de Educação e 
CML em 2004.01.19, recomenda-se a venda dos impressos (€0,25 cada), constituindo o 
resultado da mesma receita própria de cada Agrupamento de Escolas. 

Assim, tendo em conta o términos das actividades lectivas, o período de matrículas e a 
preparação do próximo ano lectivo procurar-se-á observar a seguinte calendarização: 

CALENDARIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS 
Prazos Procedimentos Entidade 

Até 30 de 
Junho de 2005 

Análise dos processos de candidatura nos 
estabelecimentos de ensino; Agrupamento de Escolas 

De 1 a 8 de 
Julho de 2005 

Reuniões Locais (em cada comunidade 
educativa) para análise conjunta dos 
processos e elaboração de Listagem 
Provisória; 

Agrup. de Escolas; 
Juntas de Freguesia; 
Associações de Pais 

De 11 a15 de 
Julho de 2005 

Envio à CML de Listagem Provisória das 
famílias em condições de usufruirem de 
“Benefícios Sociais”; 

Agrupamento de Escolas 

18 de Julho de 
2005 

Afixação de Listagem Provisória nos 
Agrupamentos de Escola e nas Juntas de 
Freguesia; 

Agrup. de Escolas; 
Juntas de Freguesia 

De 19 a 29 de 
Julho de 2005 

Prazo de Reclamações dos Candidatos a 
“Benefícios Sociais”; Agrupamento de Escolas 

 De 19 de Julho 
a 3 de Agosto 

de 2005 

Envio à CML de reclamações eventualmente 
recebidas  dos candidatos em condições de 
usufruirem de “Benefícios Sociais”, bem como 
os respectivos processos; 

Agrupamento de Escolas 

Articulação Departamento de Educação e 
Acção Social da CML com a Segurança Social; 

Entrevista ao(s) candidato(s); 

Eventual visita domiciliária; 

De 3 a 19 de 
Agosto de 2005 

Elaboração de Lista Definitiva; 

 

CML 

22 de Agosto 
de 2005 

Deliberação Camarária (aprovação da 
atribuição de “Benefícios Sociais” aos alunos 
carenciados); 

CML 

De 23 a 26 de 
Agosto de 2005 

Comunicação aos estabelecimentos de ensino 
da decisão da CML. CML 
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A Câmara tomou conhecimento e delibera por unanimid ade aprovar os 
procedimentos constantes da informação acima referi da. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 

CEDÊNCIA GRATUITA DO AUTOCARRO DO MUNICÍPIO  

N.º 0665/05 Presentes os seguintes pedidos de cedência gratuita do autocarro do 
Município de 37 lugares. 

- Agrupamento de Escolas Rainha Santa Isabel – Escola do 1.º CEB de Carvide 
(ENT.454/05), para o próximo dia 3 de Maio; 

- Agrupamento de Escolas de Colmeias - Escola do 1.º CEB de Agodim (ENT.9190/05), 
para o próximo dia 6 de Maio. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, delibera po r unanimidade 
concordar com o atrás exposto e autorizar a cedênci a com isenção da quilometragem 
do autocarro do Município de 37 lugares  e nas demais condições regulamentares, 
para os dias acima referidos. 

** 

Ponto número catorze 

ROTEIRO DO PETISCO E DA DOÇARIA 
N.º 0666/05 Foi presente, pela Dra. Neusa Magalhães, Vereadora do Desenvolvimento 
Económico, um pedido formulado pela Junta de Freguesia de Leiria para o apoio para 
promover a edição de um “Roteiro do Petisco e da Doçaria” da freguesia de Leiria. 

A Junta de Freguesia de Leiria em parceria com a Câmara Municipal e a Região 
de Turismo de Leiria - Fátima, vai promover a edição de um “Roteiro do Petisco e da 
Doçaria” no período de 10 a 19 de Junho de 2005, para tal foi acordado que os custos desta 
publicação seriam repartidos por três entidades, ou seja, a Câmara Municipal, a Região de 
Turismo Leiria – Fátima e a Junta de Freguesia de Leiria, vem agora a Junta solicitar á 
Câmara Municipal um subsídio para o efeito de cerca de €2.287,00. 

A Câmara, depois de analisar o assunto delibera por  unanimidade apoiar a 
Junta de Freguesia de Leiria com uma verba no valor  de €2.287,00 para contribuir 
para a edição do Roteiro do Petisco e da Doçaria.  

** 

CONTRATO DE CONCESSÃO DE INCENTIVOS FINANCEIROS À I NCUBADORA D. 
DINIS 
N.º 0667/05 Presente a minuta que abaixo se transcreve: 

“Minuta de Contrato de Concessão de Incentivos Fina nceiros  
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PROGRAMA OPERACIONAL DA REGIÃO CENTRO  
Medida 3.11 – Economia  

Linha de Acção “Dinamização dos Sistemas Tecnológic o, da Formação e da 
Qualidade”  

ENTRE:  
O INSTITUTO DE APOIO ÀS PEQUENAS E MÉDIAS EMPRESAS E AO INVESTIMENTO, 
adiante designado por IAPMEI, com sede em Lisboa, na Rua Rodrigo da Fonseca n.º 73, 
Pessoa Colectiva Número 501373357;  
ou  
O INSTITUTO DE FINANCIAMENTO E APOIO AO TURISMO , adiante designado por IFT, 
com sede em Lisboa, na Rua Ivone Silva, Lote 6, Pessoa Colectiva Número .............;  
E  
................................................................................................., matriculada sob o 
n.º................... da Conservatória do Registo Comercial de ........................................, Pessoa 
Colectiva n.º.........................................., com o capital social / património associativo 
de............................Euros (são....................... e sede em 
............................................................................................................ adiante designado por 
PROMOTOR, representado por (*)................................  
....................................  
e (*)............................. .................................... que outorgam na qualidade de 
..................................................................................................................  
cuja(s) assinatura(s) foram reconhecida(s) notarialmente na qualidade e com poderes para 

o acto 1.  
 
Na sequência da candidatura referenciada com o n.º ............... à Acção A da Medida de 
Apoio à Dinamização dos Sistemas Tecnológico, da Formação e da Qualidade, regulada 
pelo Decreto-Lei n.º 70-B/2000, de 5 de Maio, e pela Portaria n.º 964/2001, de 13 de 
Agosto;  
 
É estabelecido o presente contrato de concessão de incentivos financeiros que se vai reger 
pelos termos e condições constantes das cláusulas seguintes e, subsidiariamente, pelas 
disposições legais aplicáveis;  

 
CLÁUSULA PRIMEIRA  

(Objecto)  
O presente contrato tem por objecto a concessão de um incentivo financeiro para aplicação 
na execução, pelo Promotor, do projecto de investimento no montante global de 
€………………….…(são ................................................................................................Euros), 
nos termos em que foi aprovado e que se considera parte integrante deste contrato.  
______________________  
(*) Indicar: nome, estado civil, morada, nº de bilhete de identidade, data e lugar de emissão e nº contribuinte.  
1 No caso de entidades públicas não é necessário o reconhecimento notarial do(s) representante(s) do promotor.  
1 

 
CLÁUSULA SEGUNDA  

(Objectivos)  
Constitui objectivo deste projecto a criação 
……….............................................................................. 
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CLÁUSULA TERCEIRA  
(Período de Investimento)  

 
A execução do investimento efectuar-se-á no período compreendido entre .......... 
e............................ 

 
CLÁUSULA QUARTA  

(Incentivo e Despesas Elegíveis)  
 

1. O incentivo na modalidade de não reembolsável , corresponde a ........% das 
despesas elegíveis constantes do nº2, até ao montante de €.................................. 
(são ................................... Euros), nos termos do disposto nos artigo  13º e artigo  
14º do Regulamento de Execução anexo à Portaria n.º 964/2001, de 13 de Agosto, e 
no Despacho n.º 20 006/2001, de 22 de Setembro.  

2. O montante global das despesas elegíveis respeitantes ao incentivo a que se refere 
o número anterior é de €.......................... (são .................................... Euros), de 
acordo com a classificação dos investimentos e das despesas elegíveis do Anexo I 
ao presente contrato e que dele faz parte integrante.  

3. Sob condição de se manterem os objectivos previstos na candidatura nos termos em 
que foi aprovada, a (*) DRE, pode autorizar alterações, nomeadamente, às despesas 
elegíveis, à calendarização e respectiva conclusão do projecto de investimento, 
desde que dessas alterações não resulte acréscimo do montante total do incentivo 
concedido, podendo, no entanto, resultar uma redução do mesmo.  

 
CLÁUSULA QUINTA  

(Formação Profissional)  
 

A concessão do financiamento, bem como as condições específicas relativas à componente 
formação profissional, regem-se pela Portaria n.º 229/2001, de 19 de Março, sendo 
formalizada mediante termo de aceitação que constitui o Anexo II ao presente contrato.  
 
Não aplicável.   

CLÁUSULA SEXTA 
(Condições Específicas de Utilização)  

O pagamento do incentivo fica sujeito ao cumprimento pelo Promotor das seguintes 
condições:  
(a preencher de acordo com os termos da homologação do projecto)  
 
(*) A DRE emitirá esta autorização após prévia consulta do Gabinete de Coordenação da Inovação 

Tecnológica, adiante designado por GIT ou do Instituto Português da Qualidade, adiante 
designado por IPQ.  

 
CLÁUSULA SÉTIMA  

(Pagamentos)  
 

1. O pagamento do incentivo será efectuado pelo IAPMEI/ IFT, após a realização do 
investimento e respectiva verificação física e financeira, nos termos do artigo 25º do 
Regulamento de Execução da presente Medida, aprovado pela Portaria nº 964/2001, 
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de 13 de Agosto, por transferência para a conta de depósitos à ordem do Promotor 
com o NIB ………………………. .  

2.  O pagamento do incentivo processar-se-á na modalidade de Pagamento Único 
Após Conclusão do investimento, nos termos da Norma de Pagamentos que 
constitui o Anexo II ao presente contrato. 

OU 
3. O pagamento do incentivo processar-se-á na modalidade de Pagamento Após Início 

do Investimento, nos termos da Norma de Pagamentos que constitui o Anexo II ao 
presente contrato. (o promotor deverá optar por uma das modalidades de 
pagamento previstas nas duas redacções deste número) 

4. Os pedidos de pagamentos são apresentados, por escrito, pelo Promotor à DRE, de 
acordo com a Norma de Pagamentos referida no número anterior, acompanhados 
dos relatórios de execução técnica e financeira previstos na alínea a) do n.º 1 do 
artigo 25º do Anexo à Portaria 964/2001, de 13 de Agosto, e de certidões 
comprovativas da situação regularizada perante a administração fiscal e a 
Segurança Social.  

 
CLÁUSULA OITAVA  

(Acompanhamento e Controlo)  
 

1. Independentemente de outros mecanismos previstos no âmbito do QCA III, o Promotor 
aceita o acompanhamento e o controlo, para a boa execução e cumprimento das 
obrigações resultantes deste contrato, a efectuar pelo Gestor da Intervenção Operacional, 
pela DRE territorialmente competente, pelo GIT ou pelo IPQ, ou por quem estes indicarem 
desde que devidamente mandatados para o efeito.  
2. O acompanhamento e controlo da realização do investimento serão efectuados nos 
termos previstos no artigo 25º do Regulamento de Execução da presente Medida, aprovado 
pela Portaria nº 964/2001, de 13 de Agosto, sendo para o efeito disponibilizadas as 
necessárias estruturas padrão dos relatórios técnicos e financeiros, bem como através de 
visitas ao local em que o mesmo se desenvolva, e da realização de auditorias técnico-
financeiras ao Projecto.  
 
(*) 3. O acompanhamento e controlo do projecto poderá ainda ser realizado pela Comissão prevista 
no nº3 do artigo 25º do Regulamento de Execução da presente Medida, aprovado pela Portaria n.º 
964/2001, de 13 de Agosto.  
3 
(*) A utilizar quando se justifique  

 
CLÁUSULA NONA  

(Outras Obrigações)  
 

Pelo presente contrato o Promotor obriga-se a:  
 

a) Demonstrar que iniciou o projecto de investimento no prazo máximo de 60 dias úteis 
contados da data da celebração do presente contrato;  

 
b) Executar o projecto de investimento nos termos e prazos constantes do processo de 

candidatura, conforme o que foi aprovado;  
 



 

CMLeiria/ Acta n.º 15 de 2005.04.27 

000743(47) 

c) Cumprir atempadamente as obrigações contratuais, legais e, nomeadamente as 
fiscais e para com a segurança social, a que esteja vinculado;  

 
 
d) Fornecer nos prazos estabelecidos todos os elementos que lhe forem solicitados 

pelas entidades com competências para o acompanhamento e controlo;  
 
e) Comunicar à DRE, com conhecimento ao GIT/IPQ, ao GIT/IPQ qualquer alteração 

ou ocorrência que ponha em causa os pressupostos relativos à aprovação do 
projecto ou à sua realização pontual, nos 30 dias úteis subsequentes ao 
conhecimento dos factos;  

 
f) Manter as condições legais necessárias ao exercício da respectiva actividade, 

nomeadamente, em matéria de licenciamento, quando aplicável;  
 

g) Manter a situação regularizada perante as entidades pagadoras do incentivo;  
 

h) Manter a contabilidade organizada de acordo com a legislação aplicável e 
contabilizar o incentivo e o investimento em conta exclusivamente dedicada ao 
contrato em causa;  

 
i) Manter na entidade, devidamente organizados em dossier, todos os documentos 

susceptíveis de comprovar as declarações e informações prestadas na candidatura e 
no acompanhamento da realização do investimento;  

 
j) Cumprir integralmente o disposto na Norma de Pagamentos que constitui Anexo II 

ao presente contrato e respeitar o disposto no guia do beneficiário;  
 

k) Publicitar, no local da realização do projecto, bem como nas acções de divulgação, 
os apoios recebidos nos termos regulamentados;  

 
l) Não ceder, locar, alienar, ou, de qualquer modo onerar, deslocalizar ou de alguma 

forma desvirtuar os objectivos do investimento, no todo ou em parte até cinco anos 
após a celebração do contrato, sem autorização prévia da DRE territorialmente 
competente ou do GIT;  

 
m) Assegurar uma situação económico-financeira equilibrada ao longo da vigência do 

contrato.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA  
(Suspensão do Contrato)  

 
Em caso de apresentação do Promotor a processo especial de recuperação de empresas, 
processo de declaração judicial de insolvência, ou outra situação equivalente, pode o 
IAPMEI/ IFT suspender as suas obrigações contratuais até decisão final naquele processo. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  
(Renegociação) 
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O contrato pode ser objecto de renegociação, por motivos devidamente justificados, após 
autorização da entidade competente para a decisão do apoio, nos seguintes casos: 
a) Alteração substancial das condições de mercado, incluindo as financeiras, que 
justifiquem uma interrupção do investimento, uma alteração do calendário da sua realização 
ou uma modificação das condições de exploração; 
b) Alteração do projecto que implique modificação do montante dos apoios concedidos; 
c) Alteração imprevisível dos pressupostos contratuais. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA  
(Cessão da Posição Contratual)  

 
A cessão da posição do Promotor no contrato só pode ter lugar por motivos devidamente 
justificados e após autorização do Ministro da Economia.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA  
(Mora)  

 
No caso de mora de obrigação não pecuniária, o pagamento do incentivo suspende-se após 
notificação do IAPMEI/ IFT, pelo período de tempo em que a mora se mantiver, passando o 
incentivo pago a vencer juros desde a data da notificação do incumprimento à taxa Euribor a 
seis meses.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA  
(Resolução)  

 
1. O contrato pode ser resolvido unilateralmente pelo IAPMEI/IFT, após autorização da 
entidade competente para a decisão do apoio, sempre que o Promotor:  

 
a) Não cumpra, por facto que lhe seja imputável, os objectivos e obrigações 

estabelecidos no contrato, incluindo os prazos relativos ao início da 
realização do investimento e da sua conclusão;  

b) Não cumpra, por facto que lhe seja imputável, as suas obrigações legais, 
nomeadamente as fiscais e para com a segurança social;  

c) Preste informações falsas sobre a sua situação ou vicie dados fornecidos na 
apresentação, apreciação e acompanhamento dos investimentos. 

 
2. A resolução do contrato implica a devolução do montante do incentivo já recebido, no 
prazo de 60 dias a contar da data da sua notificação, acrescido de juros calculados desde a 
data de pagamento do incentivo até à reposição integral do mesmo, uma taxa igual a duas 
vezes a Euribor a seis meses, em vigor à data da notificação.  
 
3. A não restituição do incentivo no prazo e nas condições convencionadas, determinará a 
aplicação de uma sobretaxa de dois pontos percentuais.  
 
4. Quando a resolução se verificar pelo motivo referido na alínea c) do nº1, o promotor não 
poderá apresentar candidaturas a quaisquer apoios pelo período de cinco anos.  
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA  
(Encargos com o Contrato)  

 
1. São da exclusiva responsabilidade do Promotor todos e quaisquer despesas e 

encargos, nomeadamente de ordem fiscal, que resultarem da celebração, 
cumprimento ou execução do presente contrato.  

2. Serão ainda da conta do Promotor todas as despesas judiciais e extrajudiciais, 
incluindo honorários de advogado ou solicitador, que o IAPMEI/IFT haja de efectuar 
para garantir a cobrança de tudo quanto constitua o seu crédito.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA  

(Vigência)  
 

1. O presente contrato entra em vigor na data da sua assinatura.  
 

2. O termo de vigência deste contrato ocorre com o integral cumprimento de todas as 
obrigações positivas ou negativas dele emergentes.  

O presente contrato vai ser assinado em dois exemplares originais, destinando-se um deles 
ao Promotor e outro ao IAPMEI/IFT.  
 

O Promotor *  
 

 
__________________________________  

 
 
 

O IAPMEI/IFT  
 
 

 
__________________________________  

_______________________  
· (*) Nos 2 originais deverá ser aposto carimbo da entidade, data e assinaturas na qualidade e com 
poderes para o acto. Num dos exemplares do contrato as assinaturas têm de ser reconhecidas 
notarialmente e o mesmo tem de ser selado, sendo o Imposto de Selo, no valor legal em vigor, a pagar 
por meio de Guia, nos termos da Lei nº 150/99, de 11 de Setembro (ou se estiver isenta referir o 
fundamento legal dessa isenção).  
· No caso de entidades públicas é suficiente a assinatura do responsável com poderes para vincular a 
entidade com a aposição do selo branco oficial, que deverá ainda ser aposto sobre as rubricas 
efectuadas no canto superior direito de cada uma das folhas do contrato e referência à isenção de 
imposto de selo.  
 
 

ANEXO I  
CLASSIFICAÇÃO DOS INVESTIMENTOS E DAS DESPESAS ELEG ÍVEIS  

 
ANEXO II  

NORMA DE PAGAMENTOS   
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1. A presente Norma de Pagamentos consubstancia a metodologia de pagamentos prevista 
no nº 2 da cláusula sétima, excluída a componente de formação profissional, podendo 
assumir as seguintes modalidades:  
A. PAGAMENTO APÓS INÍCIO DO INVESTIMENTO  
B. PAGAMENTO ÚNICO APÓS CONCLUSÃO DO INVESTIMENTO  
2. A formalização dos pedidos de pagamento, bem como a apresentação dos diversos 
elementos necessários para processamento do pagamento do incentivo têm de ser 
efectuadas junto:  
a) da Direcção Regional do Ministério da Economia (DRE) t erritorialmente competente , 
no caso da criação de novas infra-estruturas no Continente, no âmbito da Acção A;  
b) do Instituto Português da Qualidade (IPQ) , no caso da criação de novas infra-estruturas 
do Sistema Português da Qualidade (SPQ) nas Regiões Autónomas dos Açores e da 
Madeira, no âmbito da Acção A, e da dinamização de infra-estruturas do SPQ no âmbito da 
Acção B2;  
c) do Gabinete de Coordenação da Inovação Tecnológica (GI T), no caso de criação de 
novas infra-estruturas dos Sistemas Tecnológico e da Formação e Específicas nas Regiões 
Autónomas dos Açores e da Madeira no âmbito da Acção A, e da dinamização de infra-
estruturas dos Sistemas Tecnológico e da Formação, no âmbito da Acção B2.  
3.A modalidade de pagamentos identificada no nº 1 como modalidade A permite ao 
beneficiário receber tranches de incentivo previamente à conclusão do investimento, sendo 
o valor de cada tranche de pagamento calculado por aplicação das taxas abaixo indicadas 
ao incentivo aprovado, tendo que corresponder no mínimo às mesmas percentagens de 
comprovação da realização de despesas elegíveis:  
 

Nº do pedido de 
pagamento  Entidades públicas  

Entidades 
privadas 
sem fins 
lucrativos  

Entidad
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1ª Opção  2ª Opção  
1º  20%  20% 20%  35%   
2º  30%  25% 25%  35%   
3º  30%  25% 25%  30%   
4º  20%  30% 30%  ---   

Tipologias de 
pagamento  

Pagamento contra despesa 
paga e certificada, sem 
garantia bancária  
ou  
Pagamento contra facturas e 
apresentação de 
documentos de quitação na 
tranche seguinte, sem 
garantia bancária  

Pagament
o contra 
despesa 
paga e 
certificada, 
sem 
garantia 
bancária  
ou  
Pagament
o contra 
facturas e 
apresentaç
ão de 
documento
s de 
quitação 
60 dias 
úteis após 
o 
pagamento 
efectivo da 
tranche, 
com 
garantia 
bancária 
correspond
ente a 
50% do 
incentivo 
total 
concedido  

Pagamento 
contra 
despesa paga 
e certificada, 
com garantia 
bancária 
correspondent
e a 50% do 
incentivo total 
concedido  
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4. Na modalidade A, por opção do Promotor a libertação do incentivo processar-se-á 
segundo uma das duas tipologias:  

 
a) Pagamento contra despesa paga e certificada;  
b) Pagamento contra facturas.  

 
5. Para efeitos da alínea a) do número anterior, os pedidos de pagamento são 

efectuados pelo Promotor através de formulário próprio, acompanhados pela 
Declaração de Despesa do Investimento efectivamente paga e devidamente 
certificada pelo Revisor Oficial de Contas (ROC), através dos quais será confirmada 
a realização e pagamento das despesas de investimento e que os documentos 
comprovativos daquelas se encontram correctamente lançados na contabilidade de 
acordo com o Plano Oficial de Contabilidade ou de acordo com outra legislação 
aplicável, bem como o incentivo já recebido (nos casos em que já se tenham 
realizado pagamentos).  

6. Para efeitos da alínea b) do número quatro, o primeiro pagamento e os pagamentos 
intercalares são efectuados através de formulário próprio acompanhado de uma 
Declaração de Despesa do Investimento, rubricada pelo promotor, com a indicação 
das facturas (n.º, designação, data, fornecedor e valor) ou elementos probatórios 
equivalentes que titulem o investimento elegível correspondente, proporcionalmente 
a cada libertação, fornecendo os elementos necessários para a verificação da 
elegibilidade das despesas.  

7. A garantias bancária, ou em alternativa garantia prestada no âmbito do Sistema 
Nacional de Garantia Mútua, a prestar quando solicitado o primeiro pagamento nos 
termos da presente norma de pagamentos, excluindo a parte correspondente à 
componente de formação profissional, é emitida a favor do Instituto de Apoio às 
Pequenas e Médias Empresas e ao Investimento (IAPMEI) ou do Instituto de 
Financiamento e Apoio ao Turismo (IFT), e manter-se-á firme e válida até ao 
encerramento do projecto.  

8. Na tipologia de pagamento contra facturas, o primeiro pagamento bem como os 
pagamentos intercalares serão efectuados mediante o cumprimento dos seguintes 
pressupostos:  

a) Deverão ser apresentados, no prazo de 60 dias úteis após o pagamento 
efectivo da tranche de incentivo a que respeitam, os documentos de quitação 
(recibos ou documentos com valor probatório equivalente), rubricados pelo 
beneficiário. As entidades públicas terão que apresentar os documentos de 
quitação aquando do pedido de pagamento da tranche de incentivo seguinte;  

b) O pagamento de cada tranche de incentivo apenas se pode processar 
certificado que esteja o montante da despesa de investimento relativa ao 
pagamento do incentivo anterior, que ocorrerá mediante a apresentação pela 
entidade beneficiária da Declaração de Despesa de Investimento 
efectivamente paga e certificada por um Revisor Oficial de Contas (ROC), 
através da qual confirma a realização e pagamento das despesas de 
investimento e que os documentos comprovativos daquelas (facturas e 
documentos de quitação ou elementos probatórios equivalentes) se 
encontram correctamente lançados na contabilidade de acordo com o Plano 
Oficial de Contabilidade ou de acordo com outra legislação aplicável, bem 
como o incentivo já recebido (nos casos em que já se tenham realizado 
pagamentos).  
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9. Na tipologia de pagamento contra factura, a apresentação dos documentos de 

quitação nos prazos acima referidos pode ser substituída pela apresentação da 
declaração de despesas de investimento devidamente certificada pelo ROC.  

 
10. O último pagamento de incentivo ou único na modalidade de pagamento B é 

processado após a conclusão do projecto e a verificação da sua execução, dispondo 
a entidade beneficiária de 60 dias úteis após a conclusão do investimento para 
solicitar o pagamento final, mediante:  

a) a apresentação pelo promotor, em formulário próprio, acompanhado da 
Declaração de Despesa de Investimento efectivamente paga, certificada pelo 
ROC, através da qual é confirmada a realização e pagamento das despesas de 
investimento e que os documentos comprovativos daquelas se encontram 
correctamente lançados na contabilidade de acordo com o Plano Oficial de 
Contabilidade ou de acordo com outra legislação aplicável, bem como o incentivo 
já recebido;  

 
b) a verificação e avaliação da execução do projecto (física, financeira e 
contabilística), bem como a comprovação do cumprimento das condicionantes e 
obrigações do contrato.  

 
11. Em qualquer circunstância (modalidade de pagamento A ou B), a libertação de cada 

tranche de incentivo (incluindo o pagamento final ou único) só será realizada 
mediante a apresentação dos seguintes elementos:  

 
a) Certidões comprovativas de situação regularizada perante a Administração 
Fiscal e a Segurança Social  
b) Garantia bancária de valor correspondente a 50% do incentivo aprovado (nos 
casos previstos acima);  
 
c) Relatórios técnicos e financeiros, conforme estruturas padrão a fornecer ao 
promotor no momento da assinatura do contrato;  
 
d) Cópias rubricadas pelo beneficiário dos documentos de despesa; e mediante a 
comprovação pela DRE/GIT/IPQ:  
 
e) do cumprimento de eventuais condicionantes contratuais;  
 
f) do cumprimento dos objectivos do projecto.  

A Câmara, depois de analisar e discutir o assunto, delibera, por 
unanimidade, aprovar a minuta do contrato de incent ivos financeiros. 

Mais delibera conferir poderes à Senhora Presidente  da Câmara Municipal 
para proceder à assinatura do presente contrato. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 
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CONTRATO-PROMESSA DE COMPRA E VENDA ENTRE O MUNICÍP IO DE LEIRIA E A 
INCUBADORA D. DINIS (IDD) 

N.º 0668/05 Presente a minuta referida em epígrafe, cujo teor se transcreve : 

“----------------------------CONTRATO-PROMESSA DE COMPRA E VENDA --------------------- 

----------------Primeiro contraente:  

----------------Município de Leiria, NIF 505181266, representado pela Presidente da Câmara 
Municipal de Leiria, Dr.ª Isabel Damasceno Viera de Campos Costa.  

----------------Segunda contraente:   

---------------- “Incubadora D. Dinis – Associação para Promoção do Empreendedorismo, 
Inovação e Novas Tecnologias”, NIF 507019415, representada pelos membros da 
Comissão Instaladora, Eng. Pedro Lopes Pereira de Faria e Professor Luciano Santos 
Rodrigues de Almeida.   

----------------Considerando o teor da deliberação da Câmara Municipal de Leiria, tomada em 
sua reunião de 27 de Abril de 2005, é celebrado o contrato-promessa de compra e venda 
resultante das cláusulas seguintes, a cujo integral cumprimento as partes reciprocamente se 
vinculam:----   

-------------------------------------------- CLÁUSULA PRIMEIRA---------------------------------------------  

----------------O primeiro contraente é proprietário de uma parcela de terreno destinada a 
equipamento, no denominado “Loteamento Quinta da Carvalha”, sito na freguesia de 
Parceiros, do concelho de Leiria, a qual há-de dar origem, entre outros, ao lote identificado 
na respectiva planta da operação de loteamento por “Lote C”, com a área de 3.317 m2 (três 
mil, trezentos e dezassete metros quadrados), a confrontar do Norte, do Sul e do Poente 
com arruamentos e do Nascente com “Lote D”.------------------------------------------------------------  

-------------------------------------------- CLÁUSULA SEGUNDA---------------------------------------------  

----------------O primeiro contraente promete vender, livre de quaisquer ónus ou encargos, e a 
segunda contraente promete comprar, o lote de terreno identificado na cláusula primeira,  

pelo preço de €127.420 (cento e vinte e sete mil, quatrocentos e vinte euros).   

-------------------------------------------- CLÁUSULA TERCEIRA --------------------------------------------  

----------------Na data da assinatura do presente contrato, a título de sinal e princípio de 
pagamento, a segunda contraente paga à primeira contraente a quantia de €1250 (mil 
duzentos e cinquenta euros).  

----------------Na data da assinatura da escritura pública de compra e venda, a qual deverá ter 
lugar no prazo máximo de 90 dias a contar da data da obtenção do competente registo 
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predial do “Lote C”, a segunda contraente paga à primeira contraente o remanescente do 
preço de venda.  

--------------------------------------------- CLÁUSULA QUARTA----------------------------------------------  

O primeiro contraente autoriza a segunda contraente a tomar posse do lote objecto do 
presente contrato promessa, na data da sua assinatura. 

---------------------------------------------- CLÁUSULA QUINTA ----------------------------------------------  

----------------Em caso de incumprimento de qualquer das obrigações estabelecidas neste 
contrato poderá a outra parte exigir da parte faltosa, nos termos do artigo 830.º do Código 
Civil, a execução específica do contrato, perda ou a restituição em dobro do sinal, conforme o 
caso. ---------   

-----------------------------------------------CLÁUSULA SEXTA -----------------------------------------------  

----------------Todas as despesas com a execução do presente contrato, nomeadamente com 
a celebração da escritura de compra e venda serão da conta da segunda contraente.  

---------------------------------------------- CLÁUSULA SÉTIMA ----------------------------------------------  

----------------Este contrato-promessa encontra-se redigido em dois exemplares, ambos com  
valor de original, e está conforme a vontade de ambas as partes que, por tal motivo, o vão 
assinar.------ .  
----------------Leiria,___ de ___________ de 2005.  
O primeiro contraente _______________________________________________________  
A segunda contraente _______________________________________________________ “ 

A Câmara, depois de analisar e discutir o teor da m inuta de contrato 
promessa de compra e venda, delibera, por unanimida de ao abrigo no disposto na 
alínea f) do n.º 1 do artigo  64.º da Lei n.º 169/9 9 de 18 de Setembro, aprová-la. 

Mais delibera conferir poderes à Senhora Presidente  da Câmara para 
proceder à sua assinatura. 

A Presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 

PEDIDO DE AVALIAÇÃO DA PARCELA C DA QUINTA DA CARVA LHA (IDD) PARA 
EFEITOS DE CONCESSÃO DE INCENTIVOS 

N.º 0669/04 Pela Vereadora do Desenvolvimento Económico foi proposto o envio, a um 
perito da lista oficial, dos elementos relativos ao lote C do “Loteamento Quinta da Carvalha”, 
destinado à instalação da Incubadora D. Dinis – Associação para Promoção do 
Empreendedorismo, Inovação e Novas Tecnologias. 

A Câmara, depois de analisar os elementos apresenta dos e os 
esclarecimentos prestados pela Senhora Vereadora do  Desenvolvimento Económico 
delibera por unanimidade,remeter ao Senhor Eng. Joã o de Almeida Eliseu, perito da 
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lista oficial, todos os elementos necessários à rea lização da competente avaliação do 
Lote e elaboração do relatório respectivo. 

Mais delibera, solicitar ao mesmo técnico um relató rio preliminar quanto à 
previsão dos encargos a suportar pela Câmara Munici pal de Leiria com a realização 
da referida avaliação. 

** 

Ponto número quinze 
TOPONÍMIA - FREGUESIA DA BAROSA 

N.º 0670/04 Retirado. 

** 
TOPONÍMIA - FREGUESIA DE CARVIDE 

N.º 0671/04 Retirado. 

** 
TOPONÍMIA - FREGUESIA DOS MARRAZES 

N.º 0672/04 Retirado. 

** 
TOPONÍMIA - FREGUESIA DOS MILAGRES 

N.º 0673/04 Retirado. 

** 
TOPONÍMIA - FREGUESIA DA ORTIGOSA 

N.º 0674/04 Retirado. 

** 

Ponto número dezasseis 

CEDÊNCIAS DO TEATRO JOSÉ LÚCIO DA SILVA 

N.º 0675/05 Presentes os pedidos para cedência  das instalações do Teatro José Lúcio da 
Silva das seguintes entidades: 

- ENT.9841/05 - ESTG – Escola Superior de Tecnologia e Gestão de Leiria, no 
dia 19 de Maio, para realização da 10ª Conferência de Gestão de Empresas (tarde) 
gracioso; 

- ENT.7164/05 – Académico de Leiria, no dia 21 de Maio, para realização de 
um Festival de Dança (noite) oneroso. 

A Câmara, na qualidade de entidade gestora, deliber a por unanimidade, 
autorizar a cedência do Teatro José Lúcio da Silva nos termos do Regulamento em 
vigor à entidade requerente, a expensas próprias. 
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Mais deverá ser informado aos requerentes que todas  as cedências estão 
sujeitas à condição resolutiva da entrada do Teatro  José Lúcio da Silva em obras, 
tendo-lhes sido comunicado este facto em devido tem po. 

** 

CEDÊNCIA DO TEATRO JOSÉ LÚCIO DA SILVA – ALTERAÇÃO 

N.º 0676/05 Na deliberação n.º 0471/05 foi autorizada a cedência das instalações do 
Teatro José Lúcio da Silva para o Festival de Música em Leiria a levar a efeito nos dias 28 
de Maio, 5, 11 e 21 de Junho. Em contacto posterior a entidade promotora da iniciativa 
alterou o seu interesse para as datas 28 e 31 de Maio e 5, 21 e 25 de Junho, solicitando 
para que sejam estas as consideradas. 

A Câmara, na qualidade de entidade gestora, deliber a por unanimidade, 
autorizar a alteração das datas de cedência do Teat ro José Lúcio da Silva para as 
datas indicadas mantendo-se todas as condições da d eliberação anterior. 

** 

APOIO FINANCEIRO PARA PAGAMENTO DE RAMAL DE ÁGUA - RANCHO 
FOLCLÓRICO ETNOGRÁFICO DE SOUTO DA CARPALHOSA 

N.º 0677/05 Presente o ofício do Rancho Folclórico Etnográfico de Souto da Carpalhosa 
com a ENT.10500/05, solicitando apoio financeiro para ajudar a custear as despesas com a 
colocação do ramal da água na sua sede, sita na Rua da Fonte, freguesia de Souto da 
Carpalhosa.  

A Câmara, analisou o assunto, ao abrigo do disposto  na alínea c) do n.º 2 
do artigo 21.º da Lei n.º 159/99, de 14 de Setembro , e de acordo com a competência 
que lhe é conferida pelo estipulado na alínea a) do  n.º 1 do artigo 64.º da Lei n.º 
169/99, de 18 de Setembro, delibera por unanimidade  atribuir ao Rancho Folclórico 
Etnográfico de Souto da Carpalhosa, o valor de €877 ,63 (oitocentos e setenta e sete 
euros e sessenta e três cêntimos), para pagamento d as despesas referentes à 
colocação do ramal da água na sua sede.  

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 

DOAÇÃO DE FILME AO MIMO - MUSEU DA IMAGEM EM MOVIME NTO 

N.º 0678/05 Presente uma informação do m|i|mo – Museu de Imagem em Movimento, 
dando conta da doação do filme “Dia 1 de Junho de 1975, em Leiria”, pela Sr.ª Júlia Guarda 
Ribeiro, para o Arquivo Fílmico do m|i|mo.  

Tendo em conta o interesse municipal no filme em formato 16mm, como 
documento histórico sobre a cidade de Leiria considera-se oportuna a sua doação.  

Propõe-se também que a Câmara, através do m|i|mo realize a sua reprodução 
para Betacam SP/XP e DVD a fim de assegurar as boas condições de perpetuação do 
documento. 
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Salvaguarda-se o direito de utilização dos novos suportes do filme pela 
Associação de Solidariedade Social dos Professores. Esta Associação pretende ter acesso 
ao documento, mantendo apenas os direitos legais para uma nova versão em formato digital 
(DVD) que pretende incluir novos depoimentos de intervenientes no filme a fim de 
enriquecer o documento como registo de memória oral.  

O filme encontra-se neste momento  depositado no m|i|mo. 

Assim solicita-se a colaboração de V. Ex.ª, no sentido de ser viabilizado o 
proposto, a telecinagem (processo de transposição do documento em suporte película para 
suporte analógico e digital), tendo em vista a criação de uma nova matriz e da sua utilização 
nas comemorações do Dia Mundial da Criança. 

A Câmara, de acordo com a competência que lhe é con ferida pelo 
estipulado na alínea h) do n.º 1 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, 
delibera por unanimidade aceitar a doação do referi do equipamento para instalação 
no m|i|mo – Museu de Imagem em Movimento e agradece r à Sr.ª D. Júlia Guarda 
Ribeiro a sua amável gentileza. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 

Nos termos do artigo 19.º, do Código do Procediment o Administrativo, 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 442/91, de 15 de Nove mbro, a Câmara delibera por 
unanimidade analisar ainda o seguinte assunto: 

** 

ALTERAÇÃO DE TRÂNSITO NA AVENIDA 22 DE MAIO – FEIRA  DE MAIO 
N.º 0679/05 A Feira de Maio é um evento de grande tradição no nosso concelho, 
movimentando diariamente milhares de visitantes. O afluxo ao recinto é particularmente 
elevado durante a noite de sexta-feira e o fim-de-semana. 

Considerando que a necessidade de estacionamento é suprimida pelos parques da Zona 
Desportiva e que o tráfego gerado pela feira causa situações de risco e congestionamento 
na Avenida 22 de Maio, são propostas as seguintes alterações ao trânsito: 

• Fecho ao trânsito da Avenida 22 de Maio, no sentido Rotunda da Almuinha Grande 
Rotunda das Portas da Cidade. Os condutores têm, como alternativa, o trajecto 
definido pela Ponte EURO 2004 e Avenida Bernardo Pimenta; 

• Período, 30 de Abril a 22 de Maio; 

• Horário: 

o Sextas-feira, entre as 19h00 e o horário de encerramento do recinto; 

o Sábados, Domingos e Feriados, entre as 14h00 e o horário de encerramento 
do recinto.  

A Câmara face à informação, delibera, por unanimida de, concordar com o 
exposto, encarregando os Serviços responsáveis de p roceder aos cortes de trânsito 
em conjugação com a PSP e dar conhecimento à Rodovi ária do Tejo, Bombeiros 
Municipais, INEM, SMAS, concessionárias de serviço público e taxistas. 
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A deliberação é aprovada em minuta. 

** 

ENCERRAMENTO 

E não havendo mais assuntos a tratar, foi pela Senhora Presidente encerrada a 
reunião, eram dezassete horas mandando que, de tudo para constar, se lavrasse a presente 
Acta que eu, Paula Sofia Ferreira, Chefe de Divisão Administrativa, mandei escrever e 
subscrevo. 

. 

 

Leiria e Departamento Administrativo e Financeiro, a 27 de Abril de 2005 

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

___________________________ 

A CHEFE DE DIVISÃO ADMINISTRATIVA 

___________________________ 
 

 


